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 EDITAL PREGÃO Nº 028/2025  

FORMA: ELETRÔNICA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025.05.36/2025   

 

                 A Pregoeira Oficial da Prefeitura Municipal de Mãe d’água, Estado da Paraíba, 

designado pela Portaria nº 050, de 14 de março 2024, torna público que, impreterivelmente e 

após o credenciamento dos proponentes, será realizada licitação na modalidade PREGÃO, na 

forma ELETRÔNICA, conforme art. 6º, XLI da Lei n. 14.133/2021, com modo de disputa 

ABERTO (art. 56, I). O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR LOTE, 

observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

Bem como aplicando a legislação LC Nº 123/2006, LC 147/2014 E LC Nº 155/2016, com suas 

alterações e demais exigências deste Edital. 

 

 ENVIO DAS PROPOSTA DE PREÇOS:   

 DATA FINAL PRA CADASTRO PROPOSTA: 08h29min do dia 12 de Junho de 

2025;  

 DATA INÍCIO SESSÃO: Impreterivelmente até às 8h30min do dia 12 de junho de 

2025;  

 LOCAL:  www.portaldecompraspublicas.com.br 

 

ATENÇÃO: 

 Toda e qualquer comunicação com o setor de Licitação deverá ser realizada 

exclusivamente por meio eletrônico, utilizando-se unicamente do sistema eletrônico 

www.portaldecompraspublicas, sempre mencionando o número do Pregão ou, quando da sessão 

pública da disputa do certame, por intermédio do sistema eletrônico 

www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo que não serão prestadas informações por contato 

telefônico ou via outro endereço eletrônico que não o indicado neste Edital. 

 

 

Lic. Exclusiva 

ME/EPP? 

NÃO 

Exige Amostra 

NÃO 

Reserv. Cota 

ME/EPP? 

NÃO 

Dec. nº 7.174/2010 

NÃO 

 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado como Pregoeira, mediante a inserção e 

monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica 

www.portaldecompraspublicas.com.br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições 

prevista no Decreto Municipal nº 05/2023:  coordenar e conduzir os trabalhos da equipe de 

apoio; receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e 

aos anexos; iniciar e conduzir a sessão pública da licitação; coordenar a sessão pública e o envio 

de lances e propostas; verificar e julgar as condições de habilitação; conduzir a etapa competitiva 

dos lances e propostas;  sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 

documentos de habilitação e sua validade jurídica e, se necessário, afastar licitantes em razão de 

vícios insanáveis; receber recursos, apreciar sua admissibilidade e, se não reconsiderar a decisão, 

encaminhá-los à autoridade competente; proceder à classificação dos proponentes depois de 

encerrados os lances; indicar a proposta ou o lance de menor preço e a sua aceitabilidade; indicar 

o vencedor do certame;   encaminhar o processo licitatório, devidamente instruído, após a sua 

conclusão, às autoridades competentes para a homologação e contratação. 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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1. DO OBJETO. 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para Contratação de 

empresa especializada para prestação de serviços de locação de licença para uso temporário de 

softwares diversos para suprir as necessidades administrativa das Secretarias do Município 

de MÃE D’ ÁGUA /PB, conforme especificações no edital e seus anexos. 

1.1.1. Todas as empresas interessadas, independentemente do seu enquadramento, deverão cotar 

os preços de todos os itens do Lote.  

1.1.2. Os Serviços de Locação de Licença de Uso Temporário de Programa de Informática 

(Software), com atualização mensal, que garanta as alterações legais, corretivas e evolutivas 

abrangendo instalação, manutenção e treinamento de software destinado as atividades Prefeitura 

Municipal de MÃE D´AGUA-PB, que compreende os sistemas:    1-SISTEMA DE 

CONTABILIDADE PÚBLICA; 2-PORTAL DA TRANSPARÊNCIA FISCAL; 3-SISTEMA 

DE GESTÃO TRIBUTÁRIA; 4-PORTAL DO CONTRIBUINTE - NFe – Nota Fiscal 

Eletrônica; 5- SISTEMA DE FOLHA DE PAGAMENTO; 6-PORTAL DO SERVIDOR; 7-

SISTEMA DE FARMÁCIA; 8- SISTEMA PORTAL DA FARMACIA; 9-SISTEMA DE 

ESTOQUE; 10-SISTEMA DE PATRIMÔNIO 

 

1.2.  EM CASO DE DISCORDÂNCIA EXISTENTE ENTRE AS ESPECIFICAÇÕES DESTE 

OBJETO DESCRITO NO PORTAL www.portaldecompraspublicas.com.br E AS 

ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO ANEXO I DESTE EDITAL, PREVALECERÃO AS 

CONSTANTE NO TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL.  

1.3. A notificação e aviso de julgamento referente ao presente processo serão publicados no site 

oficial do município,  www.portaldecompraspublicas.gov.br. 

1.4. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio de Sistema Eletrônico que 

promove a comunicação pela INTERNET, mediante condições de segurança, utilizando-se, para 

tanto, os recursos da criptografia e autenticação em todas as suas fases. 

1.5. A execução será executada sob fiscalização direta e imediata da Prefeitura Municipal de 

MÃE D’ÁGUA-PB, através da Secretaria Requerente.  

 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS   

1. As despesas decorrentes da execução do contrato correrão à conta dos Recursos orçamentários 

oriundos do Orçamento de 2025, RECURSO LIVRES/OUTROS conforme abaixo:  

 

02.050 Secretaria Municipal de Administração 

04 122 2001 2009 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Administração 

15001000 Recursos Livres (Ordinário)  

Aplicações Diretas 

000085 3390.40 99 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 

COMUNICAÇÃO - PJ 

 

02.040 Secretaria Municipal de Finanças 

04 123 2001 2008 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Finanças 

15001000 Recursos Livres (Ordinário) 

000067 3390.39 99OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

 

02.110 Secretaria Municipal de Saúde 

15001002 Recursos não Vinculados de Impostos - Saúde   

15001002 -Aplicações Diretas 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.gov.br/
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10 301 2001 2041 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Saúde 

000445 3390.40 99 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 

COMUNICAÇÃO - PJ 

 

3. DO CREDENCIAMENTO. 

1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS 

PUBLICAS que permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA 

PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA. 

2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio 

www.portaldecompraspublicas.com.br , por meio de certificado digital conferido pela 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil. 

3. Os interessados em participar deste Pregão deverão credenciar-se, previamente, perante o 

sistema eletrônico provido pelo Portal de Compras Públicas, por meio do sítio 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

4. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identificação 

e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico (Portal de Compras Públicas), 

onde também deverão se informar a respeito do seu funcionamento e regulamento, obtendo 

instruções detalhadas para sua correta utilização. 

5. Os interessados em se credenciar no Portal de Compras Públicas poderão obter maiores 

informações na página www.portaldecompraspublicas.com.br, podendo sanar eventuais 

dúvidas pela central de atendimentos do Portal ou pelo e-mail 

falecom@portaldecompraspublicas.com.br. 

6. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 

seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes a este PREGÃO. 

7. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

8. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 

pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 

logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

9. O credenciamento junto ao Portal de Compras Públicas implica a responsabilidade do licitante 

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes a este Pregão. 

10. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor 

do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

 

4. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

1. Não poderão participar desta PREGÃO os fornecedores: 

1.1.1. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

1.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

1.3. que não explorem ramo de atividade compatível com o objeto desta licitação; 

1.4. Que se enquadrem nas seguintes vedações: 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
mailto:falecom@portaldecompraspublicas.com.br


 

 www.maedagua.pb.gov.br             maedaguapb                      @prefeitura.maedaguaoficial 

 

Rua Luiz Furtado de Figueiredo, 48 - Centro CEP: 58740-000 Mãe d’Água - PB 

 

4 

a) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados, sendo 

que equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico 

(art. 14, I c/c § 3º);  

Obs. 1: A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, poderão participar no apoio 

das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do 

contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade (art. 14, § 

2º). s; 

b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 

bens a ela necessários; 

c) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 

contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) Agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo 

ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria (art. 9º, § 1º);  

g) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista (art. 14, VI);  

h) Vedada a contratação de cooperativas, ante o objeto desta licitação, respeitando a Súmula nº 

281, TCU, aprovada pelo Acórdão TCU 1.789/2012.  

i) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

j) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

k) Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 

pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja 

declarada inidônea nos termos desta Lei. 

1.5.A simples participação na licitação importa total, irrestrita e irretratável submissão dos proponentes 

às condições deste Edital. 

1.5.1.A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente 

edital, implicará na plena aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas. 

1.6. Será realizada pesquisa junto ao CEIS (CGU), junto ao CNJ (condenações cíveis por atos 

de improbidade administrativa) e no Portal Transparência (www.portaltransparencia.gov.br/ 

cnep), para aferição de eventuais registros impeditivos de participar de licitações ou de celebrar 

contratos com a Administração Pública. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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5. CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS (LEI Nº 

13.709/2018) 

1. Para finalidade da efetiva participação do LICITANTE no certame, o MUNICÍPIO fará 

tratamento dos dados pessoais definidos neste edital, dos representantes legais e outros, e, zelará 

e responsabilizar-se-á pela proteção de dados e privacidade.  

2. O LICITANTE obriga-se durante a participação de todas as fases do certame, a atuar em 

conformidade com a legislação vigente sobre proteção de dados pessoais e dados pessoais 

sensíveis, em especial os regulamentos municipais e a Lei nº 13.709/2018 (LGPD), 

empenhando-se em proceder a todo tratamento de dados pessoais que venha a mostrar-se 

necessário, em conformidade com este edital.  

3. Os dados pessoais decorrentes da execução deste edital ficam, desde já, autorizados pelos 

licitantes e respectivos representantes, inclusive a eventual vencedor do certame e contratado (s), 

à disponibilidade pública nos sítios oficiais de informação e publicidade, nos termos do art. 7º, 

inciso I, da Lei n.º 13.709, de 14 de agosto de 2018.  

4. O LICITANTE declara que tem ciência da existência da Lei nº 13.709/2018 (LGPD) e deverá 

garantir, por seu representante legal e/ou pelo seu procurador, a confidencialidade dos dados 

pessoais a que tem acesso, deverá zelar e responsabilizar-se pela proteção dos dados e 

privacidade, respondendo pelos danos que possa causar. 

5. É vedado ao LICITANTE a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em 

decorrência do certame, para finalidade distinta da participação deste. As partes deverão, nos 

termos deste instrumento, cumprir com suas respectivas obrigações que lhes forem impostas de 

acordo com regulamentos e leis aplicáveis à proteção de dados pessoais. 

6. As partes, em razão das infrações cometidas às normas previstas, ficam sujeitas às sanções 

administrativas, cíveis e criminais aplicáveis, por qualquer ação ilícita, que causar danos 

patrimoniais, morais, individual ou coletivo, aos titulares de dados pessoais. 

 

6. DA PARTICIPAÇÃO DA PREGÃO ELETRÔNICO E CADASTRAMENTO DA 

PROPOSTA INICIAL 

1. A participação na presente PREGÃO se dará mediante Sistema de PREGÃO Eletrônico 

integrante do Portal de Compras Públicas, disponível gratuitamente e exclusivamente no 

endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br, site do município 

www.maedagua.pb.gov.br e site www.tce.pb.gov.br  

2. Poderão participar deste processo de licitação, os interessados cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE 

COMPRAS PUBLICAS. 

3. Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br e 

até a data e hora marcadas para abertura da sessão, os licitantes deverão encaminhar proposta 

com a descrição do objeto ofertado e preço, exclusivamente por meio do sistema eletrônico no 

endereço acima, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de 

propostas. 

3.1. A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, sendo de sua 

exclusiva responsabilidade o levantamento de custos necessários para o cumprimento total das 

obrigações necessárias para a execução do objeto desta licitação. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Edital, encaminhará, exclusivamente por 

meio do Sistema do portal www.portaldecompraspublicas.com.br da PREGÃO na forma 

Eletrônica, a proposta com a Descrição detalhada do objeto indicando, no que for aplicável, a 

marca/modelo/fabricante do produto ofertado, prazo de validade ou de garantia, , número do 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.tce.pb.gov.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso, e o preço unitário e total 

para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda corrente nacional, até a data e o 

horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

3.3. O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e vinte) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 

4. Qualquer elemento que possa identificar o licitante importará desclassificação da proposta, 

sem prejuízo das sanções previstas neste edital. 

5. Durante a sessão pública, a comunicação entre a Pregoeira e os licitantes ocorrerá 

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

6.. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigente na data de entrega das propostas. 

7. As contratações poderão ser realizadas por meio de sistema eletrônico fornecido por pessoa 

jurídica de direito privado, devendo o custo de operacionalização e uso de o sistema ficar a cargo 

do licitante.  

8. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 

representante no Sistema de PREGÃO Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao 

órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.  

9. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada e, havendo 

divergência entre as condições da proposta e as cláusulas deste Edital, incluindo seus anexos, 

prevalecerão as últimas. 

10. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na prestação dos serviços; 

10.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

11. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses. 

12. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

13. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe este termo, assumindo o proponente o 

compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

14. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la 

ou modificá-la; 

15. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE 

ASSINALARÁ “SIM” OU “NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, 

RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES:  

15.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;  

15.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame;  
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15.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte.  

15.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;  

15.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;  

15.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores;  

15.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

15.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 

SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009; 

15.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal;  

15.8. Declaração de que cumprirá durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, 

bem como as regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se 

beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015. 12.19. Guardar sigilo sobre 

todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

15.9. Declaração de que não possui vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau;  

15.10. que a licitante tem conhecimento e atende a todas as exigências de habilitação e 

especificações técnicas previstas neste termo, e que os documentos anexados eletronicamente ou 

apresentados para digitalização, são fiéis aos originais e válidos para todos os efeitos legais.  

15.11. Ter pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições da contratação direta, 

constantes do procedimento;  

15.12. Atendimento quanto às especificações de qualidade, quantidade e garantia, conforme as 

respectivas descrições de cada item  

15.13. Que quaisquer tributos, impostos, fretes, custos e despesas direta ou indiretas omitidas nas 

propostas ou incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo 

considerados pelos pleitos de acréscimos a esses ou qualquer título, devendo os respectivos bens 

ser fornecidos a PM de Mãe d’água sem ônus adicionais; 

15.14. DECLARA, nos termos do art. 63, § 1º, da Lei nº 14.133/2021, que a proposta econômica 

compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta. 

15.15. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas em lei e neste Edital.  

15.16. As declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no sistema 

deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou com os 

documentos de habilitação, e somente após requisição da Pregoeira. 

 



 

 www.maedagua.pb.gov.br             maedaguapb                      @prefeitura.maedaguaoficial 

 

Rua Luiz Furtado de Figueiredo, 48 - Centro CEP: 58740-000 Mãe d’Água - PB 

 

8 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E DA FASE DE LANCES 

7.1  A abertura da sessão pública dar-se-á mediante comando da Pregoeira, por meio do sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2 Durante a sessão pública, a comunicação entre a Pregoeira e os licitantes ocorrerá exclusivamente 

mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

7.3 A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios 

insanáveis ou que não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  

7.3.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes. 

7.3.2. A não desclassificação da proposta não implica em sua aceitação definitiva, que deverá ser 

levada a efeito após o seu julgamento definitivo conforme definido na fase de aceitação da proposta. 

7.4. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro. 

7.5. O lance deverá ser ofertado pelo MENOR PREÇO POR LOTE. 

7.5.1. Após conclusão dos lances, o fornecedor deverá equalizar a sua proposta observando os 

preços finais de acordo com a mesma percentagem da redução para todos os itens; 

7.6. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances deverá ser de R$ 1,00 (um real). 

7.7. Será adotado para o envio de lances o modo de disputa ABERTO: 

 

 a)10 (dez) minutos de lances sucessivos e, após isso, será prorrogada automaticamente 

pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos;  

 b) A prorrogação automática será de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre 

que houver lances enviados nesse período de prorrogação;  

 c) Não havendo novos lances nos últimos 2 (dois) minutos, a sessão pública será 

encerrada automaticamente;  

 d) Encerrada a etapa de lances, com ou sem prorrogação automática pelo sistema, poderá 

a Pregoeira, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício do envio de 

lances, em prol da consecução do melhor preço;  

 e) Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de 

exclusiva e total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer 

alteração;  

 f) Durante o envio de lances, a Pregoeira poderá excluir, justificadamente, lance cujo 

valor seja manifestamente inexequível; 

 g) O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último lance por 

ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 h) O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que 

esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo 

sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Termo de 

Referência de Licitação. 

 i) Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro no sistema. 

 j) Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 k) Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

 l) Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.   
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 m) Se ocorrer a desconexão da Pregoeira no decorrer do envio de lances, mas o sistema 

eletrônico permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem 

prejuízo dos atos realizados.  

8. No caso de a desconexão da Pregoeira persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a 

sessão será suspensa automaticamente e terá reinício somente após comunicação expressa aos 

participantes no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br.  

9.  Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 

classificação.  

9.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 

indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou 

mecanismo similar. 

10. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese 

de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de 

ordenação das propostas. 

11. Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano será considerado o valor anual 

do contrato na aplicação dos limites previstos no art. 4º, §§ 1º e 2º da Lei nº 14.133/2021. 

 

8. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO, NEGOCIAÇÃO E ENVIO 

PROPOSTA FINALIZADA 

1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, a Pregoeira 

encaminhará contraproposta à licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, observado 

o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação, para que seja obtida melhor 

proposta. 

2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao 

preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço 

manifestamente inexequível. 

3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração.  

4. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais 

licitantes. 

5. Encerrada a fase de lances e negociação, será verificada a conformidade da proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em 

relação ao estipulado para a contratação.  

6. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 

Contratada. 

7. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na prestação dos serviços/ ou entrega dos materiais/bens; 

8. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os critérios de desempate, 

nesta ordem do art. 60, caput da Lei nº 14.133/2021. 

9. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, 

poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

9.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela 

Administração.  

9.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem 

de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 

10. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta de preços finalizada, 

digitalmente, a proposta atualizada em conformidade com o último lance ofertado, no prazo de 

(02) duas horas, se necessário, de documentos complementares, adequada ao último lance, por 

meio de campo próprio do Sistema, sob pena de desclassificação; 

10.1. Após conclusão dos lances, o fornecedor deverá equalizar a sua proposta observando os 

preços finais de acordo com a mesma percentagem da redução para todos os itens; 

11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pela Pregoeira de 

30(trinta) minutos, desde que não haja majoração do preço.  

 

12. A proposta deve conter, OBEDECENDO O MODELO CONSTANTE NO ANEXO II 

DO EDITAL (inclusive as declarações sob pena de desclassificação) com as especificações 

constante no Anexo I - Termo de Referência: 

a. A proposta de preço conterá o valor global (valor unitário multiplicado pelo respectivo 

quantitativo) para o item, com duas casas decimais, e deverá ser apresentada em papel timbrado 

da licitante, em 01 (uma) via, no formato PDF pesquisável, de forma clara e detalhada, 

apresentada em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, com 

identificação da licitante, sem ressalvas, emendas ou rasuras, acréscimos ou entrelinhas, 

numeradas sequencialmente, devidamente datada, assinada na última folha e rubricada nas 

demais pelo representante legal e pelo(s) seu(s) responsável(eis) técnico(s) da licitante, SOB 

PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO, devendo conter. 

b. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento. 

c. No caso de pessoa jurídica, conter razão social da empresa, número do CNPJ, número da 

Inscrição Estadual e endereço do proponente; endereço e-mail e telefone, e número do processo 

de pregão; e endereço eletrônico (e-mail) da empresa ou de um dos sócios, este último se houver, 

para contato, número da conta corrente bancária e agência respectiva. Os dados referentes à 

conta bancária poderão ser informados na fase de contratação; 

c..1. A falta de assinatura e/ou rubrica na proposta poderá ser suprida pelo representante legal da 

licitante no curso da sessão; 

d. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

e. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

f. O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e vinte) dias, a contar da data 

de sua apresentação.  

13. A Pregoeira a seu critério, poderá requisitar catálogos, folhetos, folders, fotos ou outra forma 

de comprovação de que os produtos ofertados atendem a especificação, que deverão ser 

encaminhados na forma e prazo definidos no sub item 10. 

14. A arrematante deverá, quando solicitado pela Pregoeira, indicar o site do fabricante para que 

sejam comprovadas as características do objeto ofertado; 

 

15. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
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16. contiver vícios insanáveis;  

17. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste Edital ou em seus anexos;  

18. apresentar preços manifestamente inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

19. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  

20. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

21. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 

para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor 

lance que:  

22. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 

licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração. 

23. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta.  

24. Como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação para as 

microempresas e as empresas de pequeno porte que declararam ser ME/EPP nos termos da LEI 

123/2000, previsto neste edital. 

25. Entende-se como empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pela 

microempresa e pela empresa de pequeno porte sejam iguais ou superiores em até 05% (cinco 

por cento) à proposta de menor valor. 

26. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 

própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação 

com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, 

de 2006. 

27. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

28. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 

para tanto. 

29. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 

de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

30. Encerrada a etapa de lances, A Pregoeira verificará eventual descumprimento das condições 

de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação dos 

licitantes no certame ou futura contratação, mediante consulta aos seguintes sistemas/cadastros, 

sem prejuízo dos demais documentos exigidos neste Edital: 

a) CEIS - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas da CGU (Portal da 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
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Transparência do Governo Federal; (http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis/); 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Improbidade Administrativa 

do CNJ – Conselho Nacional de Justiça 

(http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).  

 

31. Após consulta acima, as empresas que possuírem restrição ao direito de participar em 

licitações ou de celebrar contratos com a Administração Pública, serão desclassificadas. 

32. A verificação em sítios oficiais de órgão e entidades emissores de certidões constitui meio 

legal de prova. 

33. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição da consulta da 

alínea “a” acima, pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br/). 

34. A consulta aos cadastros acima referidos será realizada em nome do licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força do art. 12 da Lei nº 8.429/1992 (Dispõe sobre as sanções 

aplicáveis em virtude da prática de atos de improbidade administrativa, de que trata o § 4º do art. 

37 da Constituição Federal; e dá outras providências). 

35. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta 

de outro licitante.  

36. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 

estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

 

9. DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

9.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação que constam a seguir serão exigida 

a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor, devendo ser 

enviada a documentação no prazo de até (02) duas horas a contar da solicitação. 

9.2. Não serão aceitos e nem analisados documentos enviados desnecessariamente pelos 

licitantes, e que não foram solicitados no edital, devendo a empresa classificada enviar os 

seguintes documentos: 

 

9.2.1. Relativa Habilitação Jurídica 

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 

de Sociedades Comerciais, deverão apresentar devidamente registrados no Órgão de Registro 

do Comércio local de sua sede os respectivos Contratos Sociais e todas as suas alterações 

subsequentes ou o respectivo instrumento de Consolidação Contratual em vigor, com as 

posteriores alterações, se houver; 

b) As participantes, em se tratando de Sociedades Civis, deverão apresentar os seus respectivos 

Atos Constitutivos e todas as alterações subsequentes em vigor, devidamente inscritos no 

Cartório de Registro Civil, acompanhados de prova da diretoria em exercício; 

c) As participantes, em se tratando de Sociedades por Ações, deverão apresentar as publicações 

nos Diários Oficiais dos seus respectivos Estatutos Sociais em vigor, acompanhados dos 

documentos de eleição de seus administradores. 

d) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis; 

e) Para as sociedades empresárias ou empresas individuais de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

f) Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

g)  CPF e RG do administrador. 

 

9.2.2. Relativos A Regularidade Fiscal e Trabalhista  

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) emitido pela Secretaria 

da Receita Federal;   

b) Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, relativos aos Tributos federal, inclusive 

contribuições previdenciárias, tanto no âmbito Federal quanto no âmbito d procuradoria da 

Fazenda Nacional.   

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual (relativa ao ICMS),   

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da interessada,   

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS: 

Certidão de Regularidade de Situação - CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal;   

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho. 

 

ATENÇÃO:  

1- Caso as certidões expedidas pela Fazendo Federal, Estadual e Municipal, sejam POSITIVAS, 

a Prefeitura de Mãe d’água-PB, reserva-se ao direito de só aceitá-las se elas contiverem 

expressamente COM EFEITOS DE NEGATIVA, nos termos do art. 206 do CTB. 

2- No caso em que a empresa participante seja considerada isento dos tributos estaduais ou 

municipais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei; 

 

9.2.3. Relativos a Capacidade Econômico-Financeira 

a. Certidão Negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial, 

expedida pelo distribuidor da sede do licitante; caso reste declarado que ficam excluídos os 

processos no âmbito do processo judicial eletrônico-PJE, a licitante necessariamente também 

precisa apresentar a certidão de distribuição PJE falência, recuperação judicial ou recuperação 

extrajudicial, 

a.1.) a certidão, referida na alínea anterior, que não estiver mencionando explicitamente o prazo 

de validade, somente será aceita com o prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da data de 

sua emissão. 

 

9.2.4. Relativos a Capacidade Técnica 

A).  Pelo menos um atestado de Capacidade Técnica da Licitante, emitido por entidade da 

Administração Federal, Estadual ou Municipal, direta ou indireta, e/ou empresa privada que 

comprove, de maneira satisfatória aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível 

em características, quantidades e prazos com o objeto da presente licitação-   Locação de 

Licença de Uso Temporário de Programa de Informática (Software), que compreende os 

sistemas:    1-SISTEMA DE CONTABILIDADE PÚBLICA; 2-PORTAL DA TRANSPARÊNCIA 

FISCAL; 3-SISTEMA DE GESTÃO TRIBUTÁRIA; 4-PORTAL DO CONTRIBUINTE - NFe – 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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Nota Fiscal Eletrônica; 5- SISTEMA DE FOLHA DE PAGAMENTO; 6-PORTAL DO 

SERVIDOR; 7-SISTEMA DE FARMÁCIA; 8- SISTEMA PORTAL DA FARMACIA; 9-SISTEMA 

DE ESTOQUE; 10-SISTEMA DE PATRIMÔNIO 

 

 a.1 No caso de atestados emitidos por empresa de iniciativa privada, não serão considerados 

aqueles emitidos por empresas pertencentes ao mesmo grupo empresarial da empresa 

Proponente. 

a.2 Serão consideradas como pertencentes ao mesmo grupo empresarial da empresa Proponente, 

empresas controladas ou controladoras da empresa Proponente, ou que tenham pelo menos uma 

mesma pessoa física ou jurídica que seja sócio da empresa Proponente. 

a.3. O licitante deverá disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados solicitados, e para os contratos privados acompanhado de contrato e 

nota fiscal emitida comprovando a efetiva prestação de serviços pertinentes e compatíveis com o 

objeto da presente licitação.  

a.4. No atestado ou declaração de capacidade técnica deverá constar, sob pena de inabilitação, 

além das exigências citadas, as seguintes informações: nome do contratado e do contratante, 

nome ou razão social e CNPJ ou CPF do contratado, com identificação do signatário responsável 

pela emissão. 

a.5. A critério da Pregoeira, ouvida a área técnica, o atestado pode ser objeto de diligências a fim 

de esclarecer quaisquer dúvidas quanto ao seu conteúdo, inclusive com solicitação dos 

respectivos contratos que lhe deram origem, visitas ao local, fotos, etc. 

 

B) Declaração da licitante, em papel timbrado da empresa, de que tem disponibilidade de 

pessoal técnico, necessários e essenciais para o fiel cumprimento do objeto desta licitação, 

devendo indicar na declaração, nomes e formação técnica dos atendentes na área de sistemas de 

informação, bem como dos desenvolvedores de sistema de informação com graduação na área de 

Tecnologia da Informação e/ou pós graduação, com  comprovação de vinculação na (CTPS), 

contrato de trabalho, ou contrato social, do(s) profissional(is), enquanto durar a vigência do 

contrato a ser firmado;  

 

C) Declaração de que os softwares são desenvolvidos pela empresa participante do certame e 

portanto sendo de sua propriedade, não sendo representante, que o número de usuários é 

liberado, não havendo custo adicionais para o Município, caso seja solicitado liberações futuras 

de usuários da contratante, bem como o banco de dados não terá custo algum para o Município.   

 

D) Apresentar REGISTRO DO SOFTWARE NO INPI- INSTITUTO NACIONAL DA 

PROPRIEDADE INDUSTRIAL. 

d.1.) A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, 

uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

d.2.) A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

d.3.) Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa 

ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que 

tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado 

por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 

apresentação de justificativa. 
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d.4.) A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 

regularização.  

E) Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade dela.   

9.3. A documentação deverá: 

a) estar em nome da licitante; 

b) serem produzidos por escrito, com data e local de sua realização e assinatura dos 

responsáveis;  

c) estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor competente. Nos casos omissos, 

a Pregoeira considerará como prazo de validade o de 60 (sessenta) dias anteriores à data de 

recebimento dos envelopes; 

d) referir-se a apenas uma das filiais ou apenas à matriz. Exceto para os casos expressos de 

recolhimento centralizado. 

 

9.3.1. Conforme art. 12 da Lei nº 14.133/2021:  

I Os valores, os preços e os custos utilizados terão como expressão monetária a moeda 

corrente nacional, ressalvado o disposto no art. 52 da Lei nº 14.133/2021 (licitações 

internacionais);  

II O desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a aferição da 

qualificação do licitante ou a compreensão do conteúdo de sua proposta não importará seu 

afastamento da licitação ou a invalidação do processo, sendo que a decisão sobre tal 

desatendimento poderá ser precedida de parecer jurídico;  

III A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita 

perante agente da Administração Pública Municipal, mediante apresentação de original ou de 

declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal;  

IV O reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de autenticidade, 

salvo imposição legal;  

V Os atos serão preferencialmente digitais, de forma a permitir que sejam produzidos, 

comunicados, armazenados e validados por meio eletrônico;  

VI É permitida a identificação e assinatura digital por pessoa física ou jurídica em meio 

eletrônico, mediante certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas 

Brasileira (ICP-Brasil).  

 

9.4. A Pregoeira poderá consultar sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 

para verificar as condições de habilitação dos licitantes.  

9.5. As declarações exigidas neste edital não poderão ser supridas mediante manifestação 

expressa do licitante no chat do sistema. 

9.6. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 

à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o fornecedor será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 

9.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital. 
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9.8. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, para análise minuciosa dos documentos 

exigidos sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

9.9.Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: Lei 14.133/21, art. 64) 

I - complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

II - atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas. 

§ 1º Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

§2ºAs certidões exigidas que não tenham prazo de validade expresso em seu corpo ter-se-ão 

como válidas pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da sua emissão.  

9.10. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital.  

9.11. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 

entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 

até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de 

habilitação. 

9.11.1. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

   

9.12. Da Habilitação de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos Termos da Lei 

Complementar Nº 123, de 14/12/2006 e LC 147/14. 

a) A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte 

somente será exigida para efeito de assinatura do contrato. 

b) As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames 

licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. (art. 43 da LC 123/2006 e LC 

147/14) 

c) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 

05 (CINCO) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 

declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração 

Pública, para a regularização da documentação. 

c.1) A prorrogação do prazo prevista no caput deste inciso será concedida pela Administração 

quando requerida pelo licitante, a não ser que exista urgência na contratação, ou prazo 

insuficiente para o empenho, devidamente justificados. 

c.2) Após a intimação referida no caput deste inciso, a presidente informará que suspenderá a 

sessão para aguardar o prazo concedido para regularização da documentação e informará 

também a data e hora da reabertura da sessão. 

c.3.) Confirmada a regularidade dos documentos do licitante declarado vencedor, será 

imediatamente oportunizada a possibilidade de interposição de recurso, encerrada a sessão e 

extraída a ata correspondente. 

d) A não regularização da situação fiscal, no prazo e condições disciplinadas neste subitem, 

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 155 da 

Lei n. 14.133/2021, e neste Edital, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
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e) Na hipótese da não contratação nos termos previstos no citado item 12 será analisada a 

documentação de habilitação do licitante que originalmente apresentou a menor proposta ou 

lance e, se regular, será declarado vencedor.  

f) Não se aplicam os critérios de desempate previstos nos itens 8.20 e 8.22, caso a licitação se 

destine exclusivamente a participação de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte. 

 

10. DAS IMPUGNAÇÕES, DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E DOS 

RECURSOS. 

1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na 

aplicação da Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o 

pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame. 

2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico 

oficial – www.maedagua.pb.gov.br e www.portaldecompraspublicas.com.br no prazo de até 3 

(três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

3. A IMPUGNAÇÃO/PEDIDO ESCLARECIMENTO/RECURSO DEVERÁ ser realizada 

EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema 

www.portaldecompraspublicas.com.br  

4. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de 

ordem geral, serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de 

responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 

5. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa 

designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, 

conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de 

designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato 

com poderes para impugnar o Edital). 

6. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso 

de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não 

identificado no processo para responder pela proponente 

7. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, cabe recurso, no 

prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da ata, em face de (art. 

165, I da Lei nº 14.133/2021):  

I - Julgamento das propostas (art. 165, I, “b”);  

II - Ato de habilitação ou inabilitação de licitante (art. 165, I, “c”);  

III - Anulação ou revogação da licitação (art. 165, I, “d”);  

IV - Extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da Administração (art. 

165, I, “e”).  

8. Se apresentado recurso em virtude do disposto nas letras “a” e “b” do item anterior, serão 

observadas as seguintes disposições (art. 165, § 1º da Lei nº 14.133/2021):  

I - A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o 

prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura 

da ata de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 

1º do art. 17 da Lei nº 14.133/2021, da ata de julgamento;  

II - A apreciação dar-se-á em fase única; 

9. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida 

(art. 165, § 2º [primeira parte] da Lei nº 14.133/2021).  

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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10. Apresentado recurso, será aberto prazo para apresentação de contrarrazões, será o mesmo do 

recurso - 3 (três) dias úteis - e terá início na data de intimação pessoal ou de divulgação da 

interposição do recurso (art. 165, § 4º da Lei nº 14.133/2021).  

11. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses 

(art. 165, § 5º da Lei nº 14.133/2021).  

12. Apresentadas as contrarrazões ou findo o prazo para apresentação destas, a autoridade que 

tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida terá prazo de 3 (três) dias úteis para apreciar 

o recurso e as contrarrazões.  

13. Se não reconsiderar o ato ou a decisão, encaminhará o recurso com a sua motivação à 

autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos (art. 165, § 2º da Lei nº 14.133/2021).  

14. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de 

aproveitamento (art. 165, § 3º da Lei nº 14.133/2021).  

15. Da aplicação das sanções previstas nos incisos I, II e III do caput do art. 156 da Lei nº 

14.133/2021 caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação (art. 

166, caput da Lei nº 14.133/2021).  

16. O recurso será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 

reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à 

autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos (art. 166, parágrafo único da Lei nº 14.133/2021). 

17. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

18. As respostas às impugnações/esclarecimentos/Recursos solicitados, bem como outros avisos 

de ordem geral, serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de 

responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 

19. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso 

de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não 

identificado no processo para responder pela proponente. 

20. A petição de impugnação/recurso apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, 

pessoa designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador. No caso de 

impugnação deve vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas 

posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração 

pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 

21. Na elaboração de suas decisões, a autoridade competente será auxiliada pelo órgão de 

assessoramento jurídico, que deverá dirimir dúvidas e subsidiá-la com as informações 

necessárias (art. 168, parágrafo único da Lei nº 14.133/2021). 

 

11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 

1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 

da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que 

serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento 

da etapa de lances.  

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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1.3. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

1.3.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo 

com a fase do procedimento licitatório. 

1.3.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO 

DO PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus 

dados cadastrais atualizados. 

 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 

1. Conforme art. 71 da Lei nº 14.133/2021, encerradas as fases de julgamento e habilitação, e 

exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade 

superior, que poderá:  

I - Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;  

II - Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;  

III - Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que 

presente ilegalidade insanável;  

IV - Adjudicar o objeto e homologar a licitação.  

2. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da Autoridade 

Superior competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

3. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório.  

4. Nos casos de anulação e revogação, será assegurada a prévia manifestação dos interessados 

(art. 71, § 3º da Lei nº 14.133/2021).  

5. A anulação do processo licitatório induz à da ata de registro de preços e do contrato.  

6. Os licitantes não terão direito a indenização em decorrência da anulação do processo 

licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver 

suportado no cumprimento do contrato. 

 

13. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE E GESTÃO 

DO CONTRATO 
1.  Após a adjudicação e homologação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

2. O fornecedor vencedor será convocado para assinar o contrato ou aceitar instrumento 

equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização no prazo de 03 

(três) dias úteis, a contar do recebimento da convocação, sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, podendo ser prorrogado por uma 

única vez, sendo convocado por meio de Publicação no Jornal Oficial do Município e/ou 

www.maedagua.pb.gov.br. 

2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que 

seja assinado e devolvido no prazo de 03 (três dias) dias, a contar da data de seu recebimento.  

3. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo 

apresentado seja aceito pela Administração. 

4. Se o fornecedor vencedor não assinar o termo de contrato ou retirar instrumento equivalente, 

conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização) no prazo estabelecido, é 

facultado o município convocar as demais remanescentes, na ordem de classificação, para a 

http://www.maedagua.pb.gov.br/
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celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor (art. 90, § 2º da Lei nº 

14.133/2021).  

4.1. Na convocação dos fornecedores remanescentes, será observada a classificação final do 

processo de licitação,   

5. Caso haja vencimento da validade da proposta sem que o processo tenha sido homologado, 

adjudicada e o contrato assinado, esta fica automaticamente prorrogada, exceto se houver 

manifestação contrária formal do licitante, por meio do correio eletrônico: 

licitacao@maedagua.pb.gov.br ou “in loco”, dirigida à Comissão de Contratação caracterizando 

seu declínio em continuar no processo. 

5.1. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a 

contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos (art. 90, § 3º da Lei nº 

14.133/2021). 

6. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a, a Administração, observados o valor estimado 

e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá (a) convocar os licitantes remanescentes 

para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que 

acima do preço do adjudicatário; (b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas 

pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação 

de melhor condição (art. 90, § 4º da Lei nº 14.133/2021).  

6.1. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente 

estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante 

(art. 90, § 5º), sendo que tal regra não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na 

forma do inciso I do § 4º do art. 90 da Lei nº 14.133/2021 (art. 90, § 6º da Lei nº 14.133/2021). 

7. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, limitando-se aos devidos créditos 

orçamentários, nos termos do art. 105 e 106 da Lei 14.133/2021, podendo, por interesse da 

Administração, ser prorrogado por períodos iguais e sucessivos, obedecendo o disposto no Art. 

107 da referida norma. 

7.1. Data para início da execução do objeto: em até 02 dias úteis após assinatura do contrato  

8. O contratado deverá permitir o livre acesso de servidores da Prefeitura Municipal de Mãe 

d’água e do órgão concedente dos recursos, bem como dos órgãos integrantes do sistema de 

controle interno e externo a qual esteja subordinados CONTRATANTE e os documentos e 

registros contábeis da empresa contratada no que concerne a execução dos serviços vinculados a 

contratação em tela. 

9. Nos termos do Art. 91, §4º, antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, 

será verificada a regularidade fiscal do contratado, consultado o Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 

emitindo as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e 

juntá-las ao respectivo processo. 

10. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato (art. 48, p. ú.);  

11. O contrato administrativo poderá ser substituído por outro instrumento hábil, como carta-

contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço 

no caso de compras com entrega imediata e integral dos bens adquiridos e dos quais não 

resultem obrigações futuras, inclusive quanto a assistência técnica, independentemente de seu 

mailto:licitacao@maedagua.pb.gov.br


 

 www.maedagua.pb.gov.br             maedaguapb                      @prefeitura.maedaguaoficial 

 

Rua Luiz Furtado de Figueiredo, 48 - Centro CEP: 58740-000 Mãe d’Água - PB 

 

21 

valor (art. 95, II), aplicando no que couber o disposto no art. 92 da Lei nº 14.133/2021 (art. 95, II 

c/c § 1º da Lei nº 14.133/2021). 

12. O contrato administrativo será publicado no prazo de 20 (vinte) dias úteis, contados da data 

de sua assinatura (art. 94, I da Lei nº 14.133/2021). 

13. A responsabilidade pela execução da obra é da CONTRATADA, entretanto deverá o setor de 

engenharia da Administração Pública fiscalizar a execução do objeto. 

14. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou 

da ata de registro de preços. 

14.1. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a 

esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a 

comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 

complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

 

14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência e 

Minuta do Contrato.  

 

15.  DA EXECUÇÃO E DO PAGAMENTO 

1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

2. Os serviços deverão ser iniciados em até (02) dois dias após recebimento da ordem de serviços 

2.1. O objeto fornecido pela empresa vencedora estará sujeito a aceitação pela Contratante, ao 

qual caberá o direito de recusar, caso o mesmo não esteja de acordo com o especificado no 

Edital. O recebimento e a aceitação deste objeto obedecerão ao disposto no artigo 140 da Lei n. 

14.133/2021, no que lhes for aplicável, e proceder-se-ão na forma seguinte:  

2.1.1. Provisoriamente, mediante recibo do representante do CONTRATANTE, na nota fiscal, 

para efeito de posterior verificação da conformidade dos serviços com a especificação;  

2.1.2 Definitivamente, em até 03 (três) dias úteis a partir do recebimento provisório e da nota 

fiscal, após a verificação da qualidade e quantidade dos serviços e consequente aceitação 

mediante atesto da Nota Fiscal.  

2.1.3. Caso os materiais estejam em desconformidade com o estabelecido no Termo de 

Referência, serão rejeitados parcial ou totalmente, conforme o caso, e a CONTRATADA 

obrigar-se-á a adotar providências no sentido de adequá-los e/ou substitui-los de acordo com o 

prescrito neste Termo, às suas expensas, no prazo de até 2 (dois) dias, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas prevista neste 

Termo de Referência.  

2.2. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos 

resultantes da incorreta execução do contrato. 

3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

4. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto 

do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

5. O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento 
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da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado.  

6. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021;  

7. Somente poderão ser considerados para efeito de pagamento as mercadorias/equipamentos 

efetivamente entregues pela Contratada, em conformidade com as especificações constante no 

contrato e proposta vencedora. 

8. A nota fiscal fatura com defeitos ou vícios, ou ainda aquela que não cumprir com o disposto 

no Edital, deverá ser retificada/substituída/complementada sendo que o prazo de pagamento 

reiniciará após a regularização, sem quaisquer ônus para a Contratante. 

9. No caso do não cumprimento do prazo estabelecido acima, as faturas serão atualizadas 

financeiramente pelo IGP-M (Índice Geral de Preços de Mercado, publicado pela revista 

Conjuntura Econômica da Fundação Getúlio Vargas), calculado “pró-rata die”, considerando-se 

o mês do efetivo pagamento e o mês da comprovação da regularidade da documentação fiscal 

apresentada;   

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA 

enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou 

inadimplência contratual, inclusive a apresentação da comprovação da entrega das mercadorias. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições elencados nas 

disposições determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as instruções 

normativas vigentes. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de deduzir do 

pagamento devido à CONTRATADA às importâncias correspondentes a multas, faltas ou 

débitos a que porventura tiver dado causa. 

 

16. FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E DO RECEBIMENTO OBJETO 

1. Nos termos do art. 117, combinado com o Art. 8º, § 3º, ambos da Lei 14.133/2021, será 

designado representante da administração para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens ou 

execução dos serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados; 

2. A fiscalização de que trata este item não eximirá o contratado da responsabilidade por danos 

causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não 

excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 

contratante, conforme disposto no art. 120 da Lei 14.133/2021.  

3. A fiscalização do recebimento do(s) material(is) ou serviços adquirido(s) ficará a cargo do(s) 

servidor(s) designado(s), ficando o(s) mesmo(s) responsável(is) pela conferência das 

especificações do material com as exigências contratuais e pelo seu recebimento definitivo na 

forma do art. 140, II da Lei nº 14.133/2021, podendo rejeitar, no todo ou em parte, os itens que 

não estejam de acordo com as especificações deste Termo de Referência, competindo-lhe ainda 

dirimir as possíveis dúvidas que surgirem no curso da entrega deste(s), e de tudo dar ciência à 

Administração. 

4. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 
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5. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

6. Por ocasião da análise dos produtos/equipamentos fornecidos, caso seja detectado que os 

mesmos não atendam às especificações do objeto licitado, poderá a Administração rejeitá-lo, 

integralmente ou em parte, obrigando-se a licitante a providenciar a substituição/refeito do bem 

não aceito no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. 

7. A Contratante designará servidor para recebimento dos produtos/equipamentos, cujo objetivo 

será a conferência deste com as especificações, contidas na proposta, caso as disposições acima 

citadas não forem cumpridas, a comissão rejeitará o recebimento dele. 

 

17. DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE:  

1. A CONTRATADA será responsabilizada por qualquer prejuízo que venha causar a este órgão 

por ter suas atividades suspensas, paralisadas ou proibidas por falta de cumprimento de normas 

ambientais ligadas á prestação dos serviços objeto deste termo. 

 

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
1. A recusa da ADJUDICATÁRIA em assinar o termo de contrato ou em retirar o instrumento 

equivalente dentro do prazo estabelecido caracteriza o descumprimento total das obrigações 

assumidas, sujeitando–a às penalidades previstas no subitem 2.  

2. No decorrer da entrega dos bens, execução ou serviços estabelecidos neste Edital, caso o 

Fornecedor cometa qualquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 1º de abril 

de 2021, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, aplicar as seguintes sanções, 

previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021:  

(a) Advertência; 

(b) Multa; 

(c) Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos;  

(d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

d.1). Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

Municipal, e o consequente descredenciamento do Registro cadastral do Município, pelo prazo 

de até 05 (cinco)anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que o Fornecedor ressarcir ao Contratante pelos prejuízos causados;  

3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se no que couber as disposições da 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021;  

4. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado a contratante, 

observado o princípio da proporcionalidade;  

5. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no 

caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis;  

6. As penalidades previstas nos subitens “c”, “d” importará na inclusão do Fornecedor no 

Cadastro de Fornecedores Impedidos de licitar e Contratar com o Município de Mãe d’água - 

Estado da Paraíba. 

7. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1º da Lei nº 14.133/2021):  

I A natureza e a gravidade da infração cometida;  

II As peculiaridades do caso concreto;  

III As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

IV Os danos que dela provierem para a Administração Pública;  
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V A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.  

 

8. A aplicação da sanção prevista na alínea “b” observará os seguintes parâmetros: 

a) – 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia útil sobre o valor da 

parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso na execução das obras e/ou serviços, limitada a 

incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, no 

caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não–aceitação do objeto, de forma a configurar, 

nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da 

avença;  

b) – 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela em atraso do 

Contrato, em caso de atraso na execução das obras e/ou serviços, por período superior ao 

previsto no subitem anterior ou de inexecução parcial da obrigação assumida;  

c) – 0,5% (meio por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não 

atendido do Contrato, em caso de inexecução total da obrigação assumida; 

8.1. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração Pública Municipal ao contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, § 

8º da Lei nº 14.133/2021).  

8.2. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na 

forma prevista no inciso II do item 21.2 (art. 162 da Lei nº 14.133/2021).  

8.3. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras 

sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 (art. 162, parágrafo único da Lei nº 14.133/2021). 

9. A aplicação das sanções não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do 

dano causado à Administração Pública Municipal (art. 156, § 9º da Lei nº 14.133/2021).  

10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021 ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 

na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 

autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei (art. 

159 da Lei nº 14.133/2021).  

11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei nº 

14.133/2021 ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei nº 

14.133/2021).  

12. A Administração Pública Municipal, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de aplicação da sanção, informará e manterá atualizados os dados relativos às sanções por 

ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo federal (art. 161 da Lei nº 14.133/2021).  

13. A forma de cômputo e as consequências da soma de diversas sanções aplicadas a uma mesma 

empresa e derivadas de contratos distintos seguirá o disposto no regulamento municipal 

N°369/202 (art. 161, parágrafo único da Lei nº 14.133/2021).  
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14. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer 

observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto 

padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 

contratual. 

15. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 

execução do contrato; 

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato; 

c) PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, 

visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 

afetar a execução do contrato. 

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 

fazer declarações falsas aos representantes de órgão convenente ou instituição financiadora, com 

o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima (atos cuja 

intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o órgão convenente ou instituição 

financiadora promover inspeção). 

 

19. DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

19.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, devendo ser formalmente motivada nos 

autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações (art. 136, 

caput da Lei nº 14.133/2021):  

I Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas 

contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos;  

II Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;  

III Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja 

sua capacidade de concluir o contrato;  

IV Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 

CONTRATADO;  

V Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do 

contrato;  

VI Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão;  

VII Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como 

em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 

Social ou para aprendiz.  

19.2. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual serão 

precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo 

no respectivo processo.  

19.3. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o CONTRATADO será 

ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a:  

I - Devolução da garantia;  

II - Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção;  

III - Pagamento do custo da desmobilização.  
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19.4. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 

138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 

139 da mesma Lei.  

19.5. A recusa injustificada do adjudicatário em aceitar a Nota de Empenho no prazo 

estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o 

sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em 

favor do órgão (Art. 90, §5º da Lei nº 14.133/2021); 

19.6. Os emitentes das garantias previstas no art. 96 da Lei nº 14.133/2021 serão notificados pelo 

CONTRATANTE quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais (art. 136, § 4º da Lei nº 14.133/2021). 

 

20. DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS,  
1. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos 

previstos nos artigos 124 á 136 da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021. 

2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 á 136 da Lei nº 

14.133, de 2021.  

3. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, de até 25% (vinte e cinco porcento) do valor inicial 

atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de 

reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por 

cento), e não poderão transfigurar o objeto da contratação. 

4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder os 

percentuais previstos no item anterior, do valor inicial atualizado do termo de contrato.  

5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

   

21. DO REAJUSTE 

1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 1 (um) ano, contado 

da data do orçamento estimado.  

1.1. Considera-se data do orçamento estimado o MÊS da conclusão da pesquisa de preços 

definitiva que deu ensejo ao valor previsto para a contratação.  

2. Após o interregno de 1 (um) ano, contado da data do orçamento estimado, os preços iniciais 

poderão ser reajustados, mediante negociação entre as partes, tendo como limite máximo a 

variação acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo/IPCA, calculado e 

divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística/IBGE, no período compreendido 

entre o mês do orçamento estimado e o mês anterior ao seu aniversário. 

3. Incumbe à CONTRATADA a apresentação do pedido de reajuste acompanhado da respectiva 

memória de cálculo ou outro documento equivalente, a qual, após análise e aprovação pelo 

CONTRATANTE, redundará na emissão do instrumento pertinente ao reajuste contratual. 

4. Caso o índice estabelecido para delimitar o reajustamento dos preços seja extinto ou, de 

qualquer forma, não possa mais ser utilizado para esse fim, as partes desde já concordam que em 

substituição seja adotado o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

 

22. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
1. O procedimento será divulgado no Diário oficial do Município e no site 

www.maedagua.pb.gov.br;  

http://www.maedagua.pb.gov.br/
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2 A participação nesta Edital implica em plena aceitação dos termos e condições deste Termo de 

Referência e seus anexos, bem como das normas administrativas vigentes. 

3. Não será admitida a transferência a terceiros das obrigações previstas nesta licitação.  

4. Em caso de manifestação de desistência do fornecedor fica caracterizado descumprimento 

total da(s) obrigação(s) assumida(s), sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas e à 

imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão, conforme estabelecido no art.90 § 5º 

da Lei 14.133/2021. 

5. A Prefeitura Municipal de Mãe d’água-PB reserva-se o direito de revogar total ou 

parcialmente a presente Edital, tendo em vista o interesse público, ou ainda anulá-la por 

ilegalidade, de ofício ou mediante provocação de terceiros, não cabendo às licitantes o direito de 

indenizações, ressalvado o disposto no parágrafo segundo do citado artigo.  

6. Os interessados em adquirir ou obter esclarecimentos sobre este Pregão serão atendidos pela 

Pregoeira no horário das 08h00min às 12h00min, em todos os dias uteis de segunda à sexta-feira, 

na Sala da Licitação, localizada na sede da Prefeitura no Rua Luiz Furtado de Figueiredo, s/n – 

1º Andar- Centro, Mãe d’água - Estado da Paraíba, ou pelo sistema eletrônico 

www.portaldecompraspublicas 

7. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 

eficácia para fins de classificação e habilitação. 

8. É facultado aa Pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Edital, promover 

diligências destinadas a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão 

posterior de informação ou de documentos que deveriam constar originariamente da proposta ou 

da documentação. Sendo dado prazo mínimo de 24(vinte e quatro) horas para atendimento. 

9. Na hipótese de não haver expediente na data prevista para recebimento e julgamento de 

propostas, a reunião ficará transferida para o primeiro dia útil subsequentes de funcionamento 

normal desta Repartição, no mesmo local e horário anteriormente estabelecido. 

10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo de contratação. 

11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

12. As questões decorrentes das previsões deste edital que não possam ser dirimidas 

administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca a que pertencer o 

município, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

13. São partes integrantes deste Termo de Referência: 

Anexo I – Termo de Referência 

Anexo II - Modelo da Proposta 

Anexo III – Minuta do Contrato 

 

Mãe d’água - PB, 27 de maio de 2025. 

 

 

 

Maria Albetânia Martins Porfirio 

PREGOEIRA OFICIAL/PMMD 

 

 

 

Edjaneide P. da Silva 

Edja Consultoria e Assessoria Ltda. 

Assessoria Técnica 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0xxxxxxx/2025    

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1- BASE LEGAL  

1. A elaboração deste Termo de Referência está de acordo com o estabelecido pela Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, artigo 6º inciso XXIII. 

 

2- CLASSIFICAÇÃO     

1. A contratação de serviços dadas as suas características e finalidade, enquadra-se no conceito 

de bens e serviço comum, conforme definido no que regulamenta o inciso X e XIII do art. 6ª Lei 

n° 14.133/2021, e Decreto Municipal nº 002/2023, sendo esse o procedimento a ser adotado, na 

forma orientado neste Termo de Referência. 

2. Caracterização de serviços de necessidade continuada. 

a) Apesar da não obrigatoriedade de demonstrar os requisitos de habitualidade e essencialidade, 

como visto acima, cabe destacar que entendemos que os referidos serviços são prestados de 

forma habitual pela necessidade constante de atendimento de demandas pertinentes a instituição 

ministerial. No mesmo raciocínio, perfilhamos do entendimento de que à prestação dos referidos 

serviços são essenciais, por que terem se tornado imprescindíveis para atender os anseios da 

população, cita-se como exemplo, as capacitações e apoio em processos de investigação. 

 

3- DO OBJETO   

1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de locação de licença para 

uso temporário de softwares diversos para suprir as necessidades administrativa das 

Secretarias do Município de MÃE D’ ÁGUA /PB, conforme especificações a seguir:  

 

LOTE DESCRIÇÃO DO SISTEMA UNID QUANT 

ÚNICO 

1-SISTEMA DE CONTABILIDADE PÚBLICA Mês 12 

2-PORTAL DA TRANSPARÊNCIA FISCAL Mês 12 

3-SISTEMA DE GESTÃO TRIBUTÁRIA 

(ARRECADAÇÃO) 
Mês 12 

4-PORTAL DO CONTRIBUINTE NFe – Nota Fiscal 

Eletrônica  
Mês 12 

5-SISTEMA DE FOLHA DE PAGAMENTO  Mês 12 

6-PORTAL DO SERVIDOR  Mês 12 

7-SISTEMA DE FARMÁCIA Mês 12 

8-SISTEMA PORTAL DA FARMACIA Mês 12 

9- SISTEMA DE ESTOQUE Mês 12 

10-SISTEMA DE PATRIMÔNIO Mês 12 
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ESPECIFICAÇÃO DOS SISTEMAS 

1-SISTEMA DE CONTABILIDADE PÚBLICA 

Visão Geral 

O sistema deverá registrar e controlar informações de natureza orçamentária, extraorçamentária, 

financeira e patrimonial, com funcionalidade para elaboração e controle do planejamento 

orçamentário e sua execução. Além disso, deve estar atualizado com as Normas Brasileiras de 

Contabilidade Aplicadas ao Setor Público, o MCASP (Manual de Contabilidade Aplicada ao 

Setor Público), o MDF (Manual de Demonstrativos Fiscais) e outros requisitos legais. 

O sistema deve registrar os atos e fatos relacionados com a administração orçamentária, 

financeira e patrimonial, controlando e evidenciando minimamente: 

- as operações realizadas pelos Poderes e pelos órgãos e dos seus efeitos sobre os bens, os 

direitos, as obrigações, as receitas e as despesas orçamentárias ou patrimoniais; 

- os recursos dos orçamentos, as alterações decorrentes de créditos adicionais, as receitas prevista 

e arrecadada e as despesas empenhadas, liquidadas e pagas à conta desses recursos e as 

respectivas disponibilidades; 

- a situação patrimonial e da sua variação efetiva ou potencial, observada a legislação e normas 

aplicáveis; 

- as informações necessárias para subsidiar a apuração dos custos dos programas e das unidades 

da administração pública; 

- a aplicação dos recursos de convênios e a execução de contratos; 

- as operações de natureza financeira não compreendidas na execução orçamentária, das quais 

resultem débitos e créditos; 

- a origem e a destinação dos recursos legalmente vinculados à finalidade específica; 

- as operações intragovernamentais, com vistas à exclusão de duplicidades na apuração de 

limites e na consolidação das contas públicas; 

O sistema deve emitir as demonstrações contábeis e dos relatórios e demonstrativos fiscais, 

orçamentários, patrimoniais e financeiros previstos em lei. A emissão do Diário, Razão e 

Balancete Contábil, individuais ou consolidados, devem estar em conformidade com o Plano de 

Contas Aplicado ao Setor Público estabelecido pelas normas gerais de consolidação das contas 

públicas. 

O sistema permitirá a geração e a disponibilização de informações e de dados contábeis, 

orçamentários e fiscais, observados a periodicidade, o formato e o sistema estabelecidos pelo 

órgão central de contabilidade da União, nos termos do disposto no § 2º do art. 48 da Lei 

Complementar nº 101, de 2000, inclusive quanto ao controle de informações complementares. 

O sistema processará e centralizará o registro contábil dos atos e fatos que afetem ou possam 

afetar o patrimônio da entidade, sem prejuízo do disposto na legislação aplicável. 

O registro representará integralmente o fato ocorrido, observada a tempestividade necessária 

para que a informação contábil gerada não perca a sua utilidade, e será efetuado conforme o 

mecanismo de débitos e créditos em partidas dobradas. 

O registro contábil conterá, no mínimo, os seguintes elementos: 

- a data da ocorrência da transação; 

- a conta debitada; 

- a conta creditada; 

- o histórico da transação, com referência à documentação de suporte, de forma descritiva ou por 

meio do uso de código de histórico padronizado; 

- o valor da transação; e 

- o número de controle dos registros eletrônicos que integrem um mesmo lançamento contábil. 
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O registro dos bens, dos direitos e das obrigações deverá possibilitar a indicação dos elementos 

necessários à sua perfeita caracterização e identificação. 

O Sistema contemplará procedimentos que garantam a segurança, a preservação e a 

disponibilidade dos documentos e dos registros contábeis mantidos em sua base de dados. 

O sistema permitirá a acumulação dos registros por centros de custos. 

O sistema conterá rotinas para a realização de correções ou de anulações por meio de novos 

registros, assegurada a inalterabilidade das informações originais incluídas após sua 

contabilização, de forma a preservar o registro histórico dos atos. 

Essas características são essenciais para atender aos requisitos de contabilidade pública e garantir 

o cumprimento das normas e regulamentos aplicáveis. 

Banco de dados hospedado em nuvens 

Devendo o Sistema está Integrado com  SCPI_SIAFIC 

 

Módulo 1 - Planejamento Orçamentário 

1. Plano Plurianual (PPA): O sistema deve conter um módulo dedicado à elaboração do 

PPA, assegurando total aderência às diretrizes legais. Isso inclui a capacidade de gerar os 

anexos obrigatórios de acordo com a legislação. 

2. Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO): O sistema deve incorporar um módulo para a 

elaboração da LDO, garantindo sua conformidade com as normas em vigor e permitindo 

a geração dos anexos exigidos pela legislação. 

3. Lei Orçamentária Anual (LOA): O sistema também deve abranger a elaboração da 

LOA, assegurando que esteja em total conformidade com a legislação em vigor, com a 

capacidade de gerar os anexos requeridos. 

4. Relatórios de Modificações da LDO e PPA: Além disso, o sistema deve emitir 

relatórios detalhados das modificações feitas na LDO e PPA, preservando os dados 

iniciais inseridos. 

5. Relatórios Auxiliares: Para uma visão mais completa do orçamento, o sistema deve 

oferecer relatórios auxiliares que permitam a análise da receita e despesa, bem como a 

aplicação de recursos, a fim de cumprir os limites constitucionais. 

6. Controle de Despesas e Metas Fiscais: O sistema deve permitir a elaboração do 

Cronograma Mensal de Desembolso (CMD) e das Metas Bimestrais de Arrecadação 

(MBA), possibilitando um controle rigoroso das despesas, com o intuito de garantir o 

cumprimento da metas fiscal estabelecida. 

Módulo 2 – Alterações do Orçamento 

1. Créditos Orçamentários: O sistema deve controlar os saldos orçamentários disponíveis 

no orçamento, atualizando os saldos de acordo com as alterações orçamentárias 

realizadas, em conformidade com o limite estabelecido por lei. 

2. Crédito Suplementar: O sistema deve permitir a abertura de crédito suplementar, com 

controle da fonte de anulação e respeitando o limite estabelecido por lei. 

3. Crédito Especial/Extraordinário: O sistema deve permitir a abertura de crédito 

especial/extraordinário, com controle da fonte de anulação e respeitando o limite 
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estabelecido por lei. 

4. Remanejamento/Transposição/Transferência: O sistema deve permitir a alteração da 

Lei Orçamentária Anual (LOA) por meio de remanejamento, transposição e 

transferência, excluindo esses valores do controle de limite para abertura de créditos 

adicionais. 

5. Solicitação de Créditos Adicionais: O sistema deve possibilitar a solicitação de créditos 

adicionais, sujeita à autorização de um usuário competente para a sua aprovação e 

subsequente lançamento efetivo. 

 Módulo 3 – Execução Orçamentária 

Controle da Execução Orçamentária: O sistema deve monitorar o saldo de dotação 

disponível para despesas orçamentárias e permitir a reserva de dotação (bloqueio) para 

garantir a execução de despesas relacionadas a processos licitatórios. Além disso, o 

sistema deve oferecer a opção de bloquear a execução orçamentária de acordo com o 

limite estabelecido no Cronograma Mensal de Desembolso (CMD). 

 

Solicitação de Empenho: O sistema deve possibilitar a solicitação de empenho, 

condicionando a efetivação do empenho à autorização apropriada. A autorização para o 

empenho deve ser concedida por um usuário devidamente autorizado. 

 

Empenho: O sistema deve permitir o registro da Nota de Empenho, possibilitando sua 

vinculação com a solicitação de empenho, licitação, contrato, obra, campanhas 

publicitárias, convênio, programa ou dívida fundada, conforme o caso. 

 

Liquidação: O sistema deve permitir o registro da liquidação da despesa, incluindo pelo 

menos os campos para identificação da Nota Fiscal (número, série, data). 

 

Pagamento: O sistema deve permitir o registro do pagamento da despesa orçamentária, 

verificando a compatibilidade da fonte de pagamento com a fonte do documento a ser 

pago, a fim de evitar o desembolso de recursos de fontes inexistentes. 

 

Retenções na Execução Orçamentária: As retenções devem ser geradas 

automaticamente, possibilitando a emissão de documentos que comprovem a retenção na 

fonte, seja de natureza orçamentária ou extraorçamentária. 

 

Retenção Orçamentária: Para as retenções orçamentárias, o sistema deve manter a 

conexão entre a receita orçamentária (retenção) e o pagamento que a originou. 

 

Receita: O sistema deve permitir o lançamento de arrecadação de receita, seja ela 

orçamentária, intraorçamentária, bem como o lançamento de receitas redutoras, 

distribuindo automaticamente os valores por fontes de recursos de acordo com o que está 

definido na Lei Orçamentária Anual (LOA). Além disso, esses valores podem ser 

redistribuídos no momento do lançamento da arrecadação/lançamento pelo usuário.  

 

Anulações/Estornos: O sistema deve permitir a realização de anulações/estornos em 

todos os lançamentos de execução orçamentária, preservando o registro de origem. 
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Módulo 4 – Extraorçamentário 
Receita Extraorçamentária: O sistema deve registrar ingressos extraorçamentários, 

como retenções, transferências financeiras e outros. Se o ingresso estiver relacionado a 

uma retenção na fonte, o sistema deve manter a conexão entre a receita extraorçamentária 

e o pagamento que a originou. 

 

Despesa Extraorçamentária: O sistema deve registrar dispêndios extraorçamentários, 

incluindo restos a pagar, transferências financeiras e recolhimentos de retenções. No caso 

de lançamentos de recolhimento de retenção, o sistema deve estabelecer uma ligação com 

a retenção do exercício em questão ou de exercícios anteriores que estão sendo 

recolhidos, a fim de controlar os saldos pendentes de recolhimento. 

 

Retenção Extraorçamentária: As retenções do exercício que não sejam recolhidas 

devem ser transferidas para o exercício seguinte, onde se tornam retenções a recolher, 

permitindo assim a vinculação e o controle dos saldos pendentes de recolhimento. 

 

Estorno: O sistema deve possibilitar o estorno de ingressos e dispêndios 

extraorçamentários, estabelecendo uma conexão entre o novo lançamento e o lançamento 

estornado/anulado. 

 

Retenções a Recolher: O sistema deve realizar o controle de saldos de retenções 

realizadas que não foram recolhidas, permitindo o controle da composição de saldo 

extraorçamentária mais eficaz. 

 

Inscrição de Restos a Pagar: Na abertura do exercício financeiro, o sistema deve 

implantar automaticamente a inscrição de restos a pagar, separando a parcela processada 

da não-processada. 

 

Cancelamento de Restos a Pagar: O sistema deve permitir o lançamento de 

cancelamento de inscrição de restos a pagar, inclusive por meio de lançamento em lote. 

 

Liquidação de Restos a Pagar: O sistema deve permitir a liquidação de restos a pagar 

não processados, permitindo a vinculação e cálculo dos descontos obrigatórios, bem 

como dados da nota fiscal. 

 

Pagamento de Restos a Pagar: O sistema deve permitir a baixa de restos a pagar, 

vinculando automaticamente os descontos de acordo com as informações informadas na 

liquidação, conforme o caso. 

 

Anulação de Pagamento de Restos a Pagar: O sistema deve permitir a anulação de 

lançamentos de pagamentos de restos a pagar, devolvendo o saldo anulado ao saldo para 

pagamento. 

 

Módulo 5 – Financeiro 

Contas Bancárias/Caixa: O sistema deve conter uma única conta de caixa e permitir o 

cadastro de contas bancárias. Além disso, deve atualizar automaticamente as fontes de 

recursos que compõem o saldo da conta, conforme o ingresso das receitas. 
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Transferências Bancárias: O sistema deve possibilitar o registro de transferências 

bancárias, permitindo a associação da fonte de recursos ao valor transferido. 

 

Controle do Saldo de Caixa: No sistema o saldo de caixa somente pode ser gerado 

quando há lançamentos de ingresso de recursos, incluindo receitas orçamentárias ou 

ingressos extraorçamentários. Para utilizar esses recursos, o sistema deve estabelecer uma 

vinculação entre os lançamentos que originaram o saldo de caixa e os lançamentos que 

representam o uso desses recursos, seja na contabilização de depósitos bancários ou 

pagamentos. 

 

Ordem de Lançamento Financeiro: O sistema deve incluir uma tela para a ordenação 

de lançamentos financeiros, onde a realização de qualquer lançamento financeiro deve 

estar condicionada à autorização por um usuário competente. 

 

Pagamentos: O sistema deve possibilitar o registro de baixas, tanto orçamentárias quanto 

extraorçamentárias, e realizar a validação da fonte de recursos do documento que está 

sendo baixado em relação à conta de pagamento correspondente. 

 

Estorno de Pagamento: O sistema deve oferecer a funcionalidade de lançamento de 

estorno de pagamento, com a capacidade de efetuar automaticamente o estorno das 

retenções associadas a ele. 

 

Módulo 6 – Lançamentos Patrimoniais 
Lançamento da Receita Orçamentária: O sistema deve permitir o lançamento de 

receita orçamentária pelo fato gerador, fazendo a vinculação de sua baixa na arrecadação 

da mesma, atualizando o saldo a realizar de acordo com as vinculações com a 

arrecadação. 

 

Dívida Consolidada: O sistema deve oferecer a funcionalidade de registrar e vincular a 

dívida consolidada às despesas de amortização da dívida, bem como às receitas 

provenientes de operações de crédito. Além disso, o sistema deve permitir a realização de 

lançamentos de atualização da dívida consolidada. 

 

Dívida Ativa: O sistema deve possibilitar o registro de dívida ativa, com a capacidade de 

vinculá-la às receitas orçamentárias destinadas ao seu recebimento. Além disso, o sistema 

deve permitir a realização de lançamentos de atualização da dívida ativa. 

 

Alienação de Bens: O sistema deve possibilitar a vinculação da classe do bem alienado à 

arrecadação da receita orçamentária, com a informação sobre ganho ou perda decorrente 

da alienação. Isso permitirá a redução automática do valor na classe do bem e a 

realização automática do lançamento contábil de ganho ou perda. 

 

Provisões Matemáticas: O sistema deve oferecer a capacidade de realizar o lançamento 

de provisões matemáticas previdenciais, incluindo a possibilidade de atualizá-las 

conforme necessário. 

 

Movimentações Patrimoniais: O sistema deve permitir o registro de movimentações 
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patrimoniais, tais como avaliação inicial, reavaliação, impairment, custos subsequentes, 

depreciação, reavaliação, exaustão, doações recebidas e doações realizadas. 

 

Movimentações de Estoque: O sistema deve permitir o registro de movimentações de 

estoque, abrangendo entradas, saídas realizadas no momento da liquidação da despesa, e 

ajustes. 

 

Módulo 7 – Licitações e Contratos 

Licitação: O sistema deve permitir o controle abrangente dos processos licitatórios, 

incluindo o cadastro completo das licitações, com detalhamento de cada participante e os 

contratos dos vencedores associados. Deve possibilitar a vinculação de documentos 

relevantes, como o edital, contrato e ata. 

 

Além disso, o sistema deve fornecer controle sobre o vencimento dos contratos e 

processos licitatórios. Deve permitir o acompanhamento e controle da execução 

orçamentária das despesas relacionadas aos processos licitatórios, incluindo valores 

empenhados, liquidados, pagos e os respectivos saldos a empenhar. 

 

Módulo 8 – Relatórios 
O sistema deve oferecer a geração de relatórios personalizados pelo usuário, com a opção 

de exportá-los para formatos como PDF, Word e Excel, além de permitir a impressão de 

relatórios e gráficos de controle interno. Esses relatórios devem abranger o atendimento 

aos limites constitucionais e legais, a evolução da receita e despesa orçamentária, o 

acompanhamento da abertura dos créditos adicionais e o controle sobre a base de cálculo 

e contribuições para o PASEP. 

 

Além disso, o sistema deve permitir assinar digitalmente todos os documentos e 

relatórios, tanto individualmente quanto em lotes, com certificado digital, seguindo os 

padrões da ICP-Brasil. 

 

O sistema também deve emitir demonstrativos gerenciais dos cadastros realizados pelo 

usuário, como relatórios de receitas, despesas e conciliações, oferecendo opções de filtros 

para fornecer relatórios mais precisos. 

 

Em conformidade com a legislação, o sistema deve gerar e emitir todos os relatórios 

exigidos, incluindo balancetes mensais, RREO (Relatório Resumido de Execução 

Orçamentária), RGF (Relatório de Gestão Fiscal), PCA (Prestação de Contas Anual) e 

outras demonstrações necessárias. 

 

Além disso, o sistema deve gerar e emitir os demonstrativos de Planejamento, como o 

PPA (Plano Plurianual), LDO (Lei de Diretrizes Orçamentárias) e LOA (Lei 

Orçamentária Anual), todos no mesmo sistema de Contabilidade. Isso inclui o 

Cronograma Mensal de Desembolso (CMD) e as Metas Bimestrais de Arrecadação 

(MBA). 

 

Módulo 9 – Segurança e Suporte 
O sistema deve possuir um Log de Manutenção de Dados que registre todas as versões de 

cada registro alterado ou excluído no Banco de Dados. Portanto, se um registro for 
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alterado, a versão anterior deve ser mantida, e se um registro for excluído, uma cópia do 

registro deve ser arquivada para referência futura. 

 

O sistema deve ter uma ferramenta de segurança, com o Log de Manutenção de Dados 

que registre qualquer alteração ou exclusão de dados. Esses registros devem incluir 

informações sobre quem realizou a operação, quando e onde ela ocorreu. 

 

O sistema deverá ter mecanismos de controle de acesso de usuários baseados, no mínimo, 

na segregação das funções de execução orçamentária e financeira, de controle e de 

consulta, e não será permitido que uma unidade gestora ou executora tenha acesso aos 

dados de outra, com exceção de determinados níveis de acesso específicos definidos nas 

políticas de acesso dos usuários. 

 

Além disso, o sistema deve fornecer suporte técnico em horário comercial. Esse suporte 

deve ser acessível por meio de um sistema de atendimento que combina recursos de Help 

Desk e Service Desk. Os usuários devem ter a possibilidade de abrir tickets de 

atendimento, e esses tickets devem ser acompanhados em tempo real. Todo o histórico 

dos chamados deve ser armazenado, permitindo uma análise detalhada das interações 

passadas. O sistema de suporte deve ser integrado a canais de comunicação como e-mail, 

telefone, WhatsApp e chat online, oferecendo uma ferramenta de atendimento ao cliente 

eficaz e gratuita. 

 

Módulo 10 – Integração 
O sistema deve oferecer uma conexão online com o Portal de Transparência via web, em 

conformidade com as normas da Lei Complementar nº 131 de 27/05/2009, usando um 

layout específico. Essa conexão deve permitir a integração eficiente com o sistema do 

Portal da Transparência, possibilitando a publicação ágil e tempestiva de informações 

contábeis.  Além de atender as exigências anteriores, o sistema deve atender as exigências 

do Tribunal de Contas do Estado. 

O sistema deverá permitir, diretamente ou por intermédio de integração com outros 

sistemas estruturantes (Tributos, Licitação, outros), a disponibilização em meio eletrônico 

que possibilite amplo acesso público, no mínimo, das seguintes informações relativas aos 

atos praticados pelas unidades gestoras ou executoras: 

 

Quanto à despesa: 

 

- os dados referentes ao empenho, à liquidação e ao pagamento; 

 

- a classificação orçamentária, com a especificação da unidade orçamentária, da função, 

da subfunção, da natureza da despesa, do programa e da ação e da fonte dos recursos que 

financiou o gasto, conforme as normas gerais de consolidação das contas públicas. 

 

- os dados e as informações referentes aos desembolsos independentes da execução 

orçamentária; 

 

- a pessoa física ou jurídica beneficiária do pagamento, com seu respectivo número de 

inscrição no CPF ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, inclusive quanto 

aos desembolsos de operações independentes da execução orçamentária, exceto na 
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hipótese de folha de pagamento de pessoal e de benefícios previdenciários; 

 

- a relação dos convênios realizados, com o número correspondente, o nome e 

identificação por CPF ou CNPJ do convenente, o objeto e o valor; 

 

- o procedimento licitatório realizado, ou a sua dispensa ou inexigibilidade, quando for o 

caso, com o número do respectivo processo; e 

 

- a descrição do bem ou do serviço adquirido, quando for o caso;  

 

Quanto à receita, os dados e valores relativos: 

 

- à previsão na lei orçamentária anual; 

 

- ao lançamento, observado o disposto no art. 142 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 

1966, e no art. 52 e no art. 53 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, resguardado o 

sigilo fiscal na forma da legislação, quando for o caso; 

 

- à arrecadação; 

 

- o recolhimento; e 

 

- à classificação orçamentária, com a especificação da natureza da receita e da fonte de 

recursos, observadas as normas gerais de consolidação das contas públicas de que trata o 

§ 2º do art. 50 da Lei Complementar nº 101, de 2000. 

 

Além disso, o sistema deve gerar arquivos PDF e publicar automaticamente no Portal da 

Transparência do ente todos os Demonstrativos Contábeis, como Balancetes Mensais, 

RREO (Relatório Resumido de Execução Orçamentária), RGF (Relatório de Gestão 

Fiscal) e Balanços Anuais, além de permitir a publicação de documentos avulsos, 

possibilitando a configuração de Menu para apresentação do Portal da Transparência. 

Essa publicação deve ser realizada com o uso de Certificação Digital de órgãos 

certificadores, garantindo a autenticidade dos documentos. 

 

O sistema também deve estar integrado com o sistema de Arrecadação e Tributos 

Municipais, permitindo o lançamento da receita de forma simultânea ao fato gerador, 

bem como a inscrição e baixa da dívida ativa tributária de maneira ágil e em 

conformidade com os prazos estabelecidos. 

 

Da mesma forma, o sistema deve permitir a integração com o sistema de Licitação 

próprio ou do Tribunal de Contas do Estado, possibilitando o cadastro das licitações 

homologadas de forma tempestiva. Isso deve incluir a funcionalidade de publicação 

automática de todos os documentos do processo licitatório. 

 

Essa integração e automação das operações são cruciais para garantir a transparência e o 

cumprimento de regulamentos governamentais, bem como para facilitar a divulgação de 

informações contábeis essenciais para a administração pública e o público em geral. 
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11 – Ferramentas e Configurações em Geral 

O sistema deve executar as seguintes funcionalidades: 

 

1. Realizar o download automático de NFEs, CTes e NFSes em formatos XML e PDF, 

emitidas contra o município/órgão, e integrá-las aos processos de empenhamento, 

liquidação e pagamento. 

 

2. Automatizar a manifestação do destinatário para autenticação e captura das NFEs, 

CTes e NFSes, usando certificado digital e-CNPJ (tipo A1) do município/órgão. 

 

3. Integrar as notas fiscais capturadas com o processo de liquidação das notas de 

empenho, validando valores e informações dos fornecedores. 

 

4. Integração com o sistema de protocolo, onde a tramitação do processo no sistema de 

protocolo depende do registro no sistema contábil. 

 

5. Importar dados do sistema de arrecadação por meio de um layout específico/API. 

 

6. Aproveitar o histórico do último empenho do fornecedor e/ou o cadastro de histórico 

padrão por fornecedor. 

 

7. Criar modelos de lançamentos na receita orçamentária e extraorçamentária. 

 

8. Geração automatizada de despesas orçamentárias em lote facilitando a criação de 

subempenhos, liquidações e pagamentos, tudo a partir de configurações previamente 

definidas. 

 

9. Geração simplificada de despesas extraorçamentárias em lote simplificando a criação e 

baixa de despesas extraorçamentárias através de parâmetros personalizados. 

 

10. Realizar diagnósticos dos Balancetes Mensais, PCA – Prestação de Contas Anuais e 

LOA – Lei Orçamentária Anual. 

 

11. Emitir relatórios com a possibilidade de publicação no Diário Oficial Municipal. 

 

12. Exportar dados para os sistemas do TCE (Tribunal de Contas do Estado). 

 

13. Exportar dados da MSC, DCA, RREO e RGF para o SICONFI. 

 

14. Exportar a DIRF e SEFIP de prestadores de serviço 

 

15. Envio de dados para a EFD-REINF e eSocial (Prestadores de Serviço Pessoa Física). 

 

16. Realizar a assinatura digital por meio de certificado digital e capturar nota fiscal na 

emissão do fornecedor. 

 

17. O sistema deve ter um módulo para a gestão fiscal, que calcule os valores devidos de 

retenção de INSS, IR (Imposto de Renda), SEST, SENAT, SENAR, RAT e outras 
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retenções de forma parametrizada, calculando automaticamente as bases, alíquotas e os 

critérios de cálculo de acordo com as regulamentações aplicáveis. 

 

18. Para os descontos obrigatórios no envio do eSocial ou EFD-REINF (INSS, IR 

(Imposto de Renda), SEST, SENAT, SENAR, RAT), o sistema, por meio de parâmetros 

pré-definidos, deve realizar o cálculo automaticamente, ajudando a evitar erros na 

retenção e garantindo a conformidade com as obrigações fiscais e previdenciárias. 

 

19. O sistema deve apresentar de forma clara e detalhada os valores retidos e os 

lançamentos (liquidação/pagamento) que deveriam sofrer retenção, permitindo a 

comparação entre o montante retido e o valor a ser retido. Além disso, deve fornecer 

informações analíticas (Gráficos, Tabelas) sobre os valores retidos em diferentes períodos 

e exercícios, facilitando o gerenciamento das retenções. 

2-PORTAL DE TRANSPARÊNCIA FISCAL 

 

O Portal da Transparência deve assegurar à sociedade o acesso às informações sobre a execução 

orçamentária e financeira, em meio eletrônico que possibilite amplo acesso público, nos termos 

do disposto no inciso II do § 1º do art. 48, da Lei Complementar nº 101, de 2000 e normas 

específicas do Tribunal de Contas do Estado.  

As informações deverão ser disponibilizadas em tempo real e ser pormenorizadas, observado o 

disposto no Decreto 10.540/2020.  

A disponibilização em meio eletrônico de acesso público deverá:  

- aplicar soluções tecnológicas que visem a simplificar processos e procedimentos de 

atendimento ao cidadão e propiciar melhores condições para o compartilhamento das 

informações por meio de dados abertos;  

- observar os requisitos de tratamento dos dados pessoais estabelecidos na Lei nº 13.709, de 14 

de agosto de 2018.  

O Portal da Transparência deverá permitir, diretamente ou por intermédio de integração com 

outros sistemas estruturantes, a disponibilização em meio eletrônico que possibilite amplo acesso 

público, no mínimo, das seguintes informações relativas aos atos praticados pelas unidades 

gestoras ou executoras: quanto à despesa:  

-   os dados referentes ao empenho, à liquidação e ao pagamento; - a classificação orçamentária, 

com a especificação da unidade orçamentária, da função, da subfunção, da natureza da despesa, 

do programa e da ação e da fonte dos recursos que financiou o gasto, conforme as normas gerais 

de consolidação das contas públicas de que trata § 2º do art. 50 da Lei Complementar nº 101, de 

2000;  

-  os dados e as informações referentes aos desembolsos independentes da execução 

orçamentária;  

-  a pessoa física ou jurídica beneficiária do pagamento, com seu respectivo número de inscrição 

no CPF ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, inclusive quanto aos desembolsos 

de operações independentes da execução orçamentária, exceto na hipótese de folha de 

pagamento de pessoal e de benefícios previdenciários;  

- a relação dos convênios realizados, com o número do processo correspondente, o nome e 

identificação por CPF ou CNPJ do convenente, o objeto e o valor;  

-  o procedimento licitatório realizado, ou a sua dispensa ou inexigibilidade, quando for o caso, 

com o número do respectivo processo;  

-  a descrição do bem ou do serviço adquirido, quando for o caso; e quanto à receita, os dados e 

valores relativos:  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp101.htm#art48%C2%A71ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Lei/L13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Lei/L13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp101.htm#art50%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp101.htm#art50%C2%A72
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- à previsão na lei orçamentária anual;  

- ao lançamento, observado o disposto no art. 142 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, e 

no art. 52 e no art. 53 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, resguardado o sigilo fiscal na 

forma da legislação, quando for o caso;  

- à arrecadação, inclusive referentes a recursos extraordinários;  

- ao recolhimento; e  

- à classificação orçamentária, com a especificação da natureza da receita e da fonte de recursos, 

observadas as normas gerais de consolidação das contas públicas de que trata o § 2º do art. 50 da 

Lei Complementar nº 101, de 2000.  

O Portal da Transparência deve oferecer a funcionalidade de exportação de dados referentes à 

execução orçamentária e financeira, apresentando, no mínimo, opções nos formatos CSV, TXT e 

PDF.  

Essa capacidade de exportação visa proporcionar aos usuários uma ampla flexibilidade no acesso 

às informações, permitindo uma análise mais detalhada e a utilização dos dados de maneira 

conveniente e compatível com diversas ferramentas e plataformas.  

O Portal da Transparência deve possibilitar a incorporação de links externos, ajustando-se 

conforme as demandas específicas do órgão responsável. 

O Portal da Transparência deve ser provido de um menu de ajuda que, no mínimo, disponibilize 

um manual de navegação, uma seção de perguntas frequentes e informações de contato para 

suporte.  

O Portal da Transparência deve permitir a publicação e fornecer acesso aos relatórios contábeis 

essenciais, incluindo, mas não se limitando a Balancetes Mensais, RREO (Relatório Resumido 

de Execução Orçamentária), RGF (Relatório de Gestão Fiscal), Balanço Anual e demais 

demonstrativos requeridos por legislação vigente.  

O Portal da Transparência deve oferecer a funcionalidade de publicação de arquivos avulsos por 

usuários autorizados, permitindo que estes personalizem a configuração de exibição ao inserir 

títulos e subtítulos que serão apresentados na plataforma.  

O Portal da Transparência deve gerar links específicos para permitir consultas diretas a 

informações cruciais, tais como receitas, despesas, demonstrativos contábeis e demais dados 

disponíveis na plataforma.  

O Portal da Transparência deve oferecer APIs (Interfaces de Programação de Aplicações) para 

viabilizar o acesso a dados referentes à execução orçamentária e financeira.  

O Portal da Transparência deve apresentar gráficos e filtros específicos que permitam uma 

análise detalhada do Planejamento Orçamentário e sua efetiva execução.  

O Portal da Transparência deve proporcionará aos usuários uma visualização intuitiva e 

personalizável das informações orçamentárias, possibilitando a compreensão mais aprofundada 

das alocações de recursos, despesas e receitas.  

O Portal da Transparência deve oferecer ferramentas visuais e filtros criteriosos, promovendo 

uma abordagem interativa que facilita a interpretação dos dados, contribuindo para uma 

compreensão mais clara e informada da gestão financeira. 

Banco de dados hospedado em nuvens 

Devendo o Sistema está Integrado com  SCPI_SIAFIC 

 

3-SISTEMA DE GESTÃO TRIBUTÁRIA 

 

CARACTERISTICAS GERAIS 

 Sistema de Arrecadação Tributária com uma estrutura ágil e eficiente para a emissão, 

controle e cobrança dos tributos municipais.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L5172.htm#art142
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4320.htm#art52
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4320.htm#art53
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp101.htm#art50%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp101.htm#art50%C2%A72
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 Deve seguir as seguintes Funcionalidades:  

o sistema para ambiente Windows;  

 Sistema deve funcionar através de ambiente Web necessitando apenas de conexão com a 

internet, podendo ser utilizado navegadores padrões como:  

o Mozila Firefox, Google Chrome, Internet Explorer ou aplicativo e navegador 

próprio, 

  Log de Manutenção de Dados com todas as versões de cada Registro, Alterado ou 

Excluído no Banco de Dados se um registro for alterado, a versão anterior deverá ser 

mantida, se um Registro for excluído, deverá ser mantida uma cópia do registro;  

 Banco de dados hospedado em nuvens.  

 Emissão de relatórios gerados pelo usuário do sistema à partir do gerenciador de 

relatórios, permitindo a exportação de arquivos para os formatos;  

o Word, Excel, PDF, TXT, JPEG, HTML. 

 Relatório gerencial com a relação dos maiores devedores, podendo ser filtrado por tributo 

e ordenando a quantidade de registros a serem apresentados no relatório; 

 Relatórios gerenciais de todos os módulos, com filtros e parâmetros de consulta.   

 CONEXÃO com o Portal de NOTAS FISCAIS Eletrônicas – NFS-e (Portal do 

Contribuinte) do município via WEB, possibilitando o acesso aos dados das notas 

emitidas no portal pelos contribuintes, controle dos tomadores cadastrados pelos 

prestadores, possibilidade de bloquear tomadores, possibilidade de bloqueio de emissão 

de notas eletrônicas para contribuintes do inadimplentes, acesso ao livro fiscal com o 

detalhamento sintético das notas emitidas por um prestador contribuinte. 

 Cálculo automático de impostos e taxas parametrizado de acordo com a lei municipal.  

 Integração com o sistema de gestão contábil no lançamento da receita, criando na 

contabilidade a previsão de receita, e baixa na receita com o reconhecimento do crédito 

através da baixa de retorno bancário.  

 Importação de arquivos contábeis de sistemas financeiros de contabilidade, contendo as 

fichas de receitas orçamentárias, com a possibilidade de vincular cada receita aos devidos 

impostos e taxas;  

 Integração com a Contabilidade no lançamento da dívida ativa, e baixa da mesma quando 

o crédito do retorno bancário, for de receita de dívida ativa.  

 Sincronização com o sistema contábil com o intuito de registrar diariamente as receitas 

orçamentarias próprias oriundas da arrecadação dos impostos e taxas, podendo ser 

realizado a importação pelo sistema contábil e exportação pelo sistema tributário através 

de arquivo com leiaute especifico ou integração automatizada entre os sistemas;  

 Integração com portais para solicitação e emissão de alvarás, ITBIs e parcelamentos 

envolvendo todo o processo incluindo a disponibilização de guias e DAMs;   

 O sistema deve enviar para ser assinado digitalmente, na plataforma de assinatura do 

órgão, identificando números do documento, unidade orçamentária, unidade gestora, 

favorecido, valor do documento, data do documento, todos os documentos e relatórios 

emitidos, individual ou em lotes, com certificado digital, respeitando os padrões da ICP-

Brasil;  

 Sincronização com o sistema contábil com o intuito de registrar diariamente as receitas 

orçamentarias próprias oriundas da arrecadação dos impostos e taxas, podendo ser 

realizado a importação pelo sistema contábil e exportação pelo sistema tributário através 

de arquivo com leiaute especifico ou integração automatizada entre os sistemas;  

 Ferramenta de consolidação de pessoas físicas e jurídicas cadastradas em duplicidade, 

unificando os dados registrados nos vários cadastros no único cadastro selecionado, 
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Impedimento de ser realizado cadastro duplo de contribuintes, identificando pelo CPF ou 

CNPJ.  

 O sistema deve ser parametrizável de acordo com o Código Tributário Municipal – CTM. 

Reajuste automático dos índices inflacionários, índices de correção oficiais.  

 Integração com órgão de protestos de títulos, para inscrição e cobrança de dívidas ativas 

em cartório.  

 Integração com a base de dados públicos da Receita Federal, (CNPJ) 

MÓDULO IMOBILIÁRIO 

 Cadastro de imóvel com: 

o Controle da localização cartográfica, com cadastro de quadra, lote, setor, distrito, 

face de quadra. Impedimento de cadastro de localização cartográfica em 

duplicidade  

o Boletim de Cadastro Imobiliário – BCI: com as características dos imóveis, áreas 

e especificações (Terreno e edificação). 

o Endereço do imóvel e endereço de correspondência. 

o Possibilidade de realizar upload e download de arquivos anexados ao cadastro do 

imóvel. 

o Cadastro de proprietário e ocupante do imóvel. 

o Vínculo com o cadastro da empresa que ocupa o imóvel em caso de imóvel 

comercial. 

o Vínculo com cadastro de loteamentos. 

o Visualização de débitos, acordos, lançamentos de iptu e isenções no próprio BCI, 

sem a necessidade de troca de tela. 

o Referência de geolocalização para ser inserido coordenadas cartográficas.  

o Possibilidade de anexar foto do imóvel com visualização na tela do BCI. 

 Boletim de Cadastro Imobiliário Geoprocessado – BCIG: gerenciamento de imóveis 

urbanos e imóveis rurais através de dados de geoprocessamento, contendo: 

o Face de quadra. 

o Boletim de cadastro de edificação. 

o Boletim de cadastro de condomínio horizontal e vertical. 

o Cadastro e a manutenção dos Logradouros, Bairros e Distritos do Município.  

o Cadastro e manutenção dos equipamentos urbanos, características de urbanização 

e pavimentação por logradouro.  

 Emissão de documentos relativos ao cadastro imobiliário. 

o Ficha de imóvel. 

o Certidão de características do imóvel. 

o Comprovante de entrega de IPTU 

o Requerimento de alvará imobiliário. 

o Notificação de debito. 

o  Extrato de debito, geral, em aberto, consolidado e dívidas vencidas. 

 Cadastro e manutenção de Loteamento e afins;  

 Gerenciamento de isenções de IPTU e TCR dos imóveis, contendo: 

o Tipo de isenção. 

o Prazo. 

o Cancelamento automático do iptu do exercício corrente após gravado a isenção. 

o Cancelamento automático da isenção com prazo de validade expirado. 

o Possibilidade de aplicação de isenção parcial, onde não e isento cem por cento do 
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imposto. 

 Emissão de ITBI’s (transmissão de imóveis) e respectivos pagamentos correlatos, com as 

seguintes funcionalidades: 

o vinculação do novo adquirente ao imóvel transmitido, após a baixa do pagamento, 

emissão da guia de transmissão ou na emissão da guia para pagamento. 

o  Alíquotas variadas a serem definidas de acordo com o tipo de transmissão 

selecionado.  

o Processo de Avaliação e reavaliação de Imóveis, registrando o fiscal avaliador e 

gerando um histórico de avaliações. 

o Possibilidade de barrar a abertura do processo de ITBI, quando o imóvel possuir 

débitos de outras origens em aberto. 

 Emissão de Boletins de Construção;  

 Emissão de Alvarás de Construção, reforma, demolição, remembramento, 

desmembramento; Emissão de licença para Loteamento;  

 Emissão de Licença de Habite-se;  

 Cancelamento de todo o lançamento de IPTU ou de imóvel especifico através de 

ferramenta;  

 Lançamento automático do IPTU de todos os imóveis ou de imóveis específicos, 

selecionando por contribuinte, Rua, Loteamento, Bairro, Distrito, Quadra, Setor.  

 Ferramenta de consolidação de cadastro de logradouros cadastrados em duplicidade, 

unificando os dados registrados, imóveis;  

 Cadastro de imóvel Rural, com: 

o Localização cartográfica, setor, quadra e lote 

o Descrição do imóvel 

o Proprietário 

o Áreas de terreno e edificada em metros e hectares. 

o Endereços. 

o Complemento de endereço. 

 ITBI imóvel rural, com: 

o vinculação do novo adquirente ao imóvel transmitido, após a baixa do pagamento, 

emissão da guia de transmissão ou na emissão da guia para pagamento. 

o  Alíquotas variadas a serem definidas de acordo com o tipo de transmissão 

selecionado. 

o Possibilidade de barrar a abertura do processo de ITBI, quando o imóvel possuir 

débitos de outras origens em aberto. 

MÓDULO MERCANTIL 

 Gerenciamento do Cadastro Mercantil de Pessoas Físicas e Jurídicas, contendo: 

o Atividade Mercantil / Econômica CNAE 

o Endereço comercial e residencial. 

o Informações de contato. 

o Cadastros dos sócios 

o Informações de veículos 

o Informações de feira livre 

o Cadastro de contador 

o Cadastro do tipo de atividade, natureza jurídica, ramo de atividade. 

o Histórico mercantil de ativação de baixa de inscrição. 

o Livro fiscal. 
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o Possibilidade de anexar documentos. 

o Visualização de créditos tributários. 

o Identificação de CPF ou CNPJ já cadastrados impedindo a duplicação. 

 Gerenciamento das inscrições mercantis. 

o Baixa de inscrição mercantil 

o Ativação de inscrição mercantil. 

o Numeração de inscrição municipal automática no ato do cadastro ou inicio da 

opção de contribuinte mercantil. 

 Impressão do cadastro mercantil de: 

o Ficha cadastral 

o Extrato de débitos aberto 

o Requerimento de alvará de funcionamento. 

o Ficha de cadastro de feira livre 

o Ficha de cadastro de mercado público. 

o Ficha de cadastro de transporte público. 

 

 Possibilidade de integração dos Cadastros Mercantil com o Imobiliário quanto a posição 

do Uso do solo e área edificada do imóvel, identificando a empresa que ocupa o imóvel. 

 Emissão e manutenção das Notas Fiscais de Serviços Avulsas (NFS-a); com as seguintes 

funções: 

o Calculo automáticos de descontos. 

o Reaproveitamento das discriminações dos serviços de notas anteriores por 

prestador de serviço. 

o Retenção de iss automática quando o tomador for uma instituição cadastrada 

como retentora. 

 Cadastro dos descontos de INSS e IRRF para serem utilizados nas notas fiscais avulsas 

(NF-a).  

 Gerenciamento dos alvarás de funcionamento, Com: 

o Emissão, cancelamento e impressão. 

o Lançamento em massa de todos os contribuintes mercantis inscritos. 

o Reaproveitamento de alvarás emitidos em exercícios anteriores. 

o Gerenciamento da vigência do alvará.  

 Vigilância Sanitária, com 

o Emissão, cancelamento e impressão. 

o Lançamento em massa de todos os contribuintes mercantis inscritos. 

o Reaproveitamento de alvarás emitidos em exercícios anteriores. 

o Identificação automática da emissão da taxa pela atividade comercial informada 

no cadastro mercantil. 

o Gerenciamento da vigência do alvará.  

 Ocupação de Áreas Públicas,  

o Emissão, cancelamento e impressão. 

o Lançamento em massa de todos os contribuintes mercantis inscritos. 

o Reaproveitamento de alvarás emitidos em exercícios anteriores. 

o Gerenciamento da vigência do alvará.  

 Licenças para Veículos, Taxi e Moto Taxi 

o Emissão, cancelamento e impressão. 

o Lançamento em massa de todos os contribuintes mercantis inscritos. 

o Reaproveitamento de alvarás emitidos em exercícios anteriores. 
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o Gerenciamento da vigência do alvará. 

o Identificação do proprietário e do condutor do veículo.  

  Feira Livre.  

o Emissão, cancelamento e impressão. 

o Lançamento em massa de todos os contribuintes mercantis inscritos. 

o Reaproveitamento de alvarás emitidos em exercícios anteriores. 

o Gerenciamento da vigência do alvará. 

 Cadastro e controle dos feirantes e boxes do mercado público. 

 Calculo das taxas de todos os alvarás. 

 Emissão de taxa de abate de animais;  

o Com calculo automático de acordo com a quantidade de animais e tipo de animal. 

 Gerenciamento das taxas de sepultamento. 

o Cadastro dos locais de sepultamento. 

o Informações do falecido. 

o Emissão das taxas de sepultamento. 

 Gerenciamento das taxas de túmulos, com: 

o cadastro dos cemitérios. 

o Cadastro dos túmulos. 

o Emissão das taxas de manutenção dos túmulos.  

o Emissão das taxas de sepultamento. 

o Cadastro dos locais de sepultamento. 

 Emissão das taxas de preço público. 

 Gerenciamento do ISSQN dos autônomos, com: 

o Identificação dos autônomos pelas atividades comerciais ou pela inscrição 

municipal. 

o Lançamento do ISSQN anual de todos os autônomos. 

 

Modulo de cobrança do ISS dos cartórios. Modulo para repasse do ISS retido por terceiros. 

Modulo de cobrança do ISS dos Bancos Modulo de fiscalização do Simples Nacional. público.  

MÓDULO DAM 

 Gerenciamento dos dams, com: 

o Emissão de dam avulso mercantil; imobiliário, e de taxas diversas 

o Anulação de dam. 

o Emissão de segunda via 

o Alteração de data de vencimento. 

 Ferramenta de emissão de dam em massa, selecionando os contribuintes, valor e taxa ou 

tributo. 

 Ferramenta gerencial para alteração da situação dos dams emitidos sem precisar realizar 

o cancelamento. 

 Ferramenta gerencial de remanejamento de dams entre contribuintes remanejando um 

dam de um contribuinte para outro. 

 Ferramenta gerencial de reajuste dos valores dos dams, alterando o valor do dam sem 

precisar de cancelamento. 

 Emissão de código de barras no padrão Febraban Arrecadação de imposto. 

 Emissão de código de barras no padrão Febraban título de cobrança. 

 Emissão de boletos com e sem registro 

 Emissão de boletos com qrcode PIX, com e sem registro. 

 Emissão de boletos sem registro com identificação do código de distribuição. 
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 Possibilidade de emissão de boletos para contas distintas por tributo. 

 

MÓDULO DÍVIDA 

 Gerenciamento da dívida, com: 

o Emissão da divida ativa mercantil e imobiliária. 

o Emissão da dívida não tributaria. 

o Gerenciamento da dívida executada. 

o Ferramenta de lançamento de dívida ativa. 

o Ferramenta gerencial podendo alterar as situações das dívidas. 

o Ferramenta de emissão de notificação de débitos em massa. 

o Ferramenta de prescrição de dividas em massa, podendo ser selecionado filtros. 

 Acordos de dívida, com: 

o Acordos de dívida inscrita. 

o Acordos de dívida executada. 

o Acordo de dívida não inscrita. 

o Acordo de dívida não tributaria. 

o Modulo para programas de refinanciamento de dívidas. 

o Reparcelamento de acordos não cumpridos. 

o Consolidação de débitos, unificando vários débitos em um único parcelamento. 

o Anulação de acordos. 

o Ferramenta de cancelamento de acordos de forma automatizada, cancelando 

acordos sem nenhuma parcela paga, e cancelando acordos com parcelas pagas e 

outras em aberto. 

 Integração com o sistema de Protesto em cartório do Brasil. 

 

MÓDULO ARRECADAÇÃO 

 Gerenciamento dos arquivos de pagamentos de DAM’s da arrecadação;  

o Com baixas via leitura de arquivos de retornos bancários. 

o Com Baixas através de APIs com os sistemas das instituições financeiras. 

o Alteração das situações dos dams após leitura do arquivo 

o Baixas manuais gerenciais.  

 Controle do Simples Nacional: baixa dos arquivos DAF;  

o Leitura do arquivo, gerando um reconhecimento da receita recebida. 

o Registro deve ficar visível no cadastro do contribuinte. 

 

 Gerenciamento da Tesouraria;  

 . Caixa – com  

o Registro de abertura. 

o Movimento e encerramento, para recebimento de títulos em tesouraria, e adaptado 

para leitura do código de barras.  

o Emissão de comprovante fechamento de caixa.  

o Emissão de comprovante de pagamento adaptável a impressoras fixas e portáteis.  

o Relatório de movimentação e arrecadação, por conta bancária, tipo de conta 

bancaria, tipo de tributo, período, tipo de baixa.  

o Relatório de movimentação Geração de arquivo de remessa bancário com os 

boletos gerados, atendendo as novas regras de cobrança bancária da Febraban. 
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MÓDULO CERTIDÕES 

 Emissão de Certidões Negativas de Débitos Imobiliários, Mercantis e Geral 

 Emissão de Certidões Negativas com Efeito de Positiva Imobiliárias, Mercantis e Geral. 

o Com verificação de cadastros duplicados como chave de identificação o CPF ou 

CNPJ. 

o Verificação de todos os imóveis vinculados ao cadastro do proprietário na 

emissão de certidão da pessoa física ou jurídica de débitos municipais. 

 Emissão de Certidões Negativas de Débitos de imóveis Rurais. 

 Emissão de Certidões da Dívida Ativa Municipal CDAs 

o . Lançamento através de ferramenta gerenciável de CDAS para contribuintes 

devedores. 

 Com filtros de valores, tipos de contribuintes, contribuintes, imóveis, tipos 

de imóveis e outros. 

 Certidões Diversas.  

 Certidão de Regularidade de Fiscal. 

 Impressão de Termo de início. 

 Impressão da petição inicial. 

 Impressão certidão de dívida ativa CDA. 

 Exportação de arquivo em leiaute especifico do TJPe determinado pelos TJs , contendo 

os dados dos contribuintes inadimplentes e inscritos em dívida, para execução em lote. 

 

MÓDULO FISCALIZAÇÃO 

 Manutenção de Cadastro de Fiscais;  

 Emissão e manutenção de Documentos;  

 Emissão e manutenção de Ordens de Serviço;  

 Emissão e manutenção de Termo de Início;  

 Emissão e manutenção de Mapa de Apuração; 

 Emissão e manutenção de Mapa de Apuração detalhado, contendo o registro das notas 

eletrônicas emitidas pelos contribuintes;  

 Emissão de Auto de Infração;  

 Emissão de Termo de Encerramento;  

 Emissão e manutenção de Ordens de Serviços – Fiscais;  

 Emissão do livro fiscal dos contribuintes por mês, e com a possibilidade de emitir no 

livro fiscal apenas as notas retidas;  

 Tela para controle e bloqueio de tomadores de serviço cadastrados no portal pelos 

contribuintes prestadores. 

 Gerenciamento CRP - Contas de Receitas Próprias (integrado ao Sistema de 

Contabilidade gerando todas as guias de receitas na Contabilidade do Município. 

Vinculação dos tributos as fichas de receitas contábeis.  

 Ferramenta de fiscalização das empresas optantes pelo simples nacional. 

Banco de dados hospedado em nuvens 

Devendo o Sistema está Integrado com  SCPI_SIAFIC 

 

4-PORTAL DO CONTRIBUINTE 

 

CARACTERISTICAS GERAIS:  
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Deve seguir as seguintes Funcionalidades: sistema para ambiente Windows. Sistema deve 

funcionar através de ambiente Web necessitando apenas de conexão com a internet, podendo ser 

utilizado navegadores padrões como: Mozila Firefox, Google Chrome, Internet Explorer etc. Log 

de Manutenção de Dados com todas as versões de cada Registro, Alterado ou Excluído no Banco 

de Dados se um registro for alterado, a versão anterior deverá ser mantida, se um Registro for 

excluído, deverá ser mantida uma cópia do registro. Banco de dados hospedado em nuvens. 

Emissão de documentos em pdf. Documentos com código de verificação e autenticidade. 

Autenticidade de documentos através de arquivo QRcode. Cálculo automático de impostos e 

taxas parametrizado de acordo com a lei municipal. Solicitação e emissão de alvarás, ITBIs e 

parcelamentos envolvendo todo o processo incluindo a disponibilização de guias e DAMs. 

Solicitação de uso do portal. O sistema deve ser parametrizável de acordo com o Código 

Tributário Municipal – CTM. Reajuste automático dos índices inflacionários, índices de correção 

oficiais. Encerramento de competência de ISSQN. Possibilidade de recolher ISSQN por nota 

emitida e geral de todas as notas de um mesmo período. EMISSAO DE NOTA AVULSA 

ELETRONICA: Emissão de nota avulsa. Impressão da segunda via: Disponibilização da nota 

apenas após a baixa do dam de recolhimento do imposto. EMISSAO DE NOTA ELETRONICA: 

Emissão de nota: Manual e via webservice através de API ou envio de arquivo RPS; 

Cancelamento de nota; Substituição de nota; Impressão de notas através de arquivo XML; 

Impressa de notas individual ou mais de uma selecionadas por filtros. AUTENTICIDADES: 

Autenticidade de boletos. Autenticidade de alvarás. Autenticidades de ITBIs. Autenticidades de 

notas. Autenticidade de certidões. DOCUMENTOS GERAIS: Emissão de ficha de imóvel. 

Emissão de certidões negativas. Emissão de extrato de débitos. Emissão de ITBI. Emissão de 

alvará. Emissão de segunda via de boletos. Carnes de IPTU do exercício. ISS CARTORIOS: 

Emissão de declaração de issqn. Emissão de dam para recolhimento. Abatimento automático dos 

valores das contribuições judiciais e dos impostos estatuais. ISS BANCARIO: Emissão de 

declaração apurada pelo plano geral de contas ou pelo detalhamento. Impressão das declarações. 

Encerramento de declaração com emissão do boleto de recolhimento.  

Banco de dados hospedado em nuvens 

Devendo o Sistema está Integrado com SCPI_SIAFIC 

 

5-SISTEMA DE FOLHA DE PAGAMENTO 

 

Sistema de gestão de pessoal e recursos humanos de interface amigável permitindo o controle de 

forma integrada e eficiente em todas as etapas do gerenciamento de pessoal. Cadastro completo 

do servidor, com históricos de alterações, atos de admissão, afastamentos e demissões, 

gerenciamento dos servidores, compreendendo o cadastro do servidor, geração de folha de 

pagamento, geração de arquivos bancários, informes de rendimentos, ficha funcional entre 

outros, permitindo anexar diversos documentos digitalizados no cadastro do servidor, servindo 

de complemento do assunto registrado na Ficha Funcional. Possibilidade de permissões de 

acesso diferenciado por perfil de uso e grupos de atividades, com gerenciamento adequado de 

atributos e facilidades, de forma a depender das senhas de Usuários. Suporta o processamento de 

diversas unidades organizacionais hierarquicamente relacionadas, em uma única instalação, na 

mesma base de dados. Cadastro de Dependentes dos servidores, Cadastro de Pensionistas, de 

Pensões Alimentícias e Pensões Especiais, Cadastro do vínculo dos servidores com a instituição, 

permitindo mais de um vínculo (concomitante ou não), categoria RAIS, regime previdenciário, 

informações de origem do servidor cedido, origem de recursos, histórico de férias, dados para o 

SIOPE como tipo categoria, categoria, segmento de atuação e dados de qualificação dos 
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profissionais de educação, jornada de trabalho, possibilitando o cadastro de incapacidades do 

servidor, entre outros, com possibilidade de números de matrícula distintos. Registro de 

informações do histórico dos servidores e atos: Ingresso de servidores, contratação temporária, 

nomeação de estatutários, transferência, cessão, nomeação para cargo em comissão, efetivo entre 

outros, posse de servidores, entrada em exercício, alterações de cargo, alterações de jornada de 

trabalho, localização do servidor abrangendo secretaria, lotação, local de trabalho e setor, cargos 

e níveis funcionais. Para cada Ato um registro das informações montando o histórico do 

servidor. Viabilizar a visualização de toda a evolução da Vida Funcional dos servidores. 

Controle de afastamentos, através de regras diferenciadas para cada situação e envio para o e-

Social. Execução de cálculos de Auxílio Maternidade, Auxílio Doença. Consulta de 

afastamentos, desligamentos e admissões de acordo com a natureza, período e servidor. Cadastro 

e Definição da Estrutura Orgânica do Órgão, Código do Órgão, Descrição, Nomenclatura, 

Endereço. Disponibilidade para inclusão de tabelas de cargos e salários, com caracterização por 

classes e referências salariais. Disponibilidade para lançamento de movimentos manuais, com a 

indicação de Verba, mês da Folha de Pagamento e valores a movimentar. Possibilidade de 

realização de consultas através da Internet/Intranet, utilizando o Portal do Servidor da 

Contratante, para verificação de dados funcionais atuais, dados do acervo funcional, financeiro, 

históricos, contracheques, frequência, consulta e impressão do contracheque de qualquer mês, 

impressão da Ficha Financeira, Funcional e Rendimentos. Gerenciamento do processo de 

controle de férias, desde a geração, registro e lançamento; Possibilidade de criação de folhas 

extraordinárias, baseadas em dados de meses anteriores. Possibilitar o pagamento da folha de 

pagamento através de remessas bancarias, e leitura do retorno com informações dos valores 

efetivamente pagos e também os não processados (arquivos conforme layout fornecido pelo 

Banco); Efetuar Despesas (consignações em folha) e Encargos Sociais; Prever na geração das 

informações do Imposto de Renda a inclusão de anos anteriores de acordo com a determinação 

da contratante; emissão dos comprovantes para declaração de Imposto de Renda, inclusive o 

envio e atualização das informações da DIRF; geração da SEFIP, da RAIS, Manad. Emissão de 

relatórios analítico com todas as informações funcionais e financeiras dos servidores, vínculo 

empregatício, lotação, cargo, data de admissão, data de aniversário, valor, estabelecimento 

bancário, agência bancária. Resumo geral da folha por órgão, vínculo empregatício, lotação, 

cargo, data de admissão, data de aniversário, valor, estabelecimento bancário, agência bancária, 

por código de vantagens ou descontos; Cálculos automáticos da folha, com possibilidade de 

cadastro de tabelas de previdência própria e geral e contribuintes individual. Possibilidades de 

criar vantagens ou descontos automáticas e formula de cálculo. O sistema envia todos os eventos 

do eSocial, desde os eventos periódicos e não periódicos, com possibilidade de retificação dos 

eventos, assim como exclusão. Os arquivos poderão ser enviados em lotes ou individuais, com 

possibilidade de tratamento de forma individualizada dos retornos. Evento de fechamento da 

folha com possibilidade de transmitir para a DCTFWEB, Emissão de contra-cheque de 

funcionários e pensionistas em formulário padrão da contratante, contendo data de admissão, 

lotação, município, função/cargo, vinculo, situação, identidade, CPF, número de dependentes de 

IR, carga horária, valor, estabelecimento bancário, agência bancária, conta-corrente; Geração de 

relatórios com os diversos níveis de filtros, tais como órgão, tipo de ato, tipo de cargo, lotação, 

cargo, data de admissão, valor, estabelecimento bancário, agência bancária, entre outros, 

podendo ser definido pelo usuário; Os relatórios deverão ser visualizados em tela antes de serem 

impressos, podendo também ser gravados em vários formatos, como: Texto, CSV, XLS, PDF. 

Relação de servidores que possuam determinado tipo de ocorrência, em período de tempo 

especificado. Relação de servidores com previsão de aposentadoria compulsória. Parametrização 

do cadastro de tabelas de cálculos (INSS, IRRF, Salário Família, etc.), cujos valores e/ou 



 

 www.maedagua.pb.gov.br             maedaguapb                      @prefeitura.maedaguaoficial 

 

Rua Luiz Furtado de Figueiredo, 48 - Centro CEP: 58740-000 Mãe d’Água - PB 

 

49 

percentuais sejam armazenados historicamente, sem limite de tempo. Geração de arquivos para o 

SAGRES TCE-PB, TCE-PE, SIAI-DP, Receita Federal do Brasil – Layout atualizado para 

exportação de dados financeiros dos servidores para o aplicativo DIRF; Caixa Econômica 

Federal/INSS – Layout atualizado para a exportação de dados para o aplicativo SEFIP; 

Estabelecimentos Bancários Diversos – Layout atualizado dos seguintes estabelecimentos 

bancários: Banco do Brasil e Caixa Econômica; Das Previdências: O Sistema deverá suportar 

descontos previdenciários para os órgãos de previdência oficiais e próprias; As tabelas 

previdenciárias deverão estar atualizadas com a legislação vigente, observando os limites e 

faixas de isenção. Gerador de relatórios em .csv, possibilitando emitir o tipo de relatório por 

diversos agrupadores. Geração do arquivo de qualificação cadastral em lote. Geração do arquivo 

SIOPE da folha de pagamento, possibilitando a separação por fonte/origem de recursos. Geração 

e envio dos eventos para o eSocial, obedecendo todos os requisitos, consulta dos retornos e suas 

mensagens, por eventos e transmissões de cada fase do eSocial, possibilitando o envio por lote 

ou individualmente. O sistema deve enviar para ser assinado digitalmente, na plataforma de 

assinatura do órgão, identificando números do documento, unidade orçamentária, unidade 

gestora, favorecido, valor do documento, data do documento, todos os documentos e relatórios 

emitidos, individual ou em lotes, com certificado digital, respeitando os padrões da ICP-Brasil; 

O sistema deverá ter um módulo de Inteligência de dados (Business Inteligence) que apresenta 

análises e projeções da folha e análises críticas de todos os componentes intrínsecos a uma 

gestão de recursos humanos no municípios. Suporte: Suporte técnico em horário comercial, a 

qual atenderá dúvidas e sugestões através sistema de atendimento que une recursos de Help Desk 

e Service Desk, abrindo ticket de atendimento, com acompanhamento em tempo real pelo 

usuário, armazenamento dos chamados com históricos, integração com canais de comunicação 

como E-mail, Telefone, WhatsApp, Chat online e gratuito disponível na ferramenta. 

Banco de dados hospedado em nuvens 

Devendo o Sistema Integrado SCPI_SIAFIC 

 

6-PORTAL DO SERVIDOR 

 

Portal do Servidor via web ininterruptamente; apresenta o vínculo do servidor e possibilita 

consultas e impressão de documentos para o Servidor municipal realizar consultas e emitir seus 

Contracheques, Ficha Financeira e Comprovante de Rendimentos; Possibilidade de impressão de 

suas informações tais como: ficha financeira, declaração de rendimentos e contracheque; O 

acesso pessoal ao Portal do Servidor para utilização será realizado através de suas informações 

pessoais cadastradas no sistema e validadas no mesmo com disponibilização de senha através de 

e-mail. 

 

7-SISTEMA DE FARMÁCIA BÁSICA 

 

O Sistema Farmácia Básica deverá ser disponibilizado via Web proporcionando uma plataforma 

eficiente, dinâmica e bastante intuitiva, amplamente configurável as necessidades do órgão 

contratante, com acessos multiusuário, definidos por Usuário/nível de acesso;  

Cadastro de Pessoas Físicas e Jurídicas (Fornecedores) e principalmente o Cadastro de 

Beneficiários identificados através do Cartão SUS, Cartão Farmácia ou dados pessoais de praxe;  

Gerenciamento das Unidades de Estoque consolidado na Farmácia Central ou distribuído de 

forma simultânea pelas Farmácias Básicas e Unidades de Saúde Municipais (Unidade 

Orçamentária), controlando o consumo através do monitoramento por quantidades, percentuais 

ou nível de estoque identificado por cores e cadastros individualizados por produto (com 
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destaque aos vencidos), possibilitando transferências de produtos entre as Farmácias sem 

consumo efetivo, ficando os itens remanejados disponíveis em outras Unidades; Solicitações de 

Reposição ao Estoque;  

Os produtos serão identificados à partir do cadastro de Princípio Ativo e níveis de Estoque que 

compõem o cadastro de Produtos/Medicamentos: detém as características particulares de cada 

produto como Código de barras (identificação por leitor óptico), Registro na SES (Secretaria 

Estadual de Saúde) e Registro no MS (Ministério da Saúde), nome do Produto/Medicamento, 

Tipo/Grupo, Princípio Ativo (se for o caso), Marca/Laboratório. 

Dados Gerais  
Tarja, unidades de medidas padrão, mínima e quantidade de referência, especialidades de 

medicamentos, informações de referência por nível do Estoque e localização. 

Lotes 

Nº do Lote, data de fabricação e validade.  

Observações  

Adição de informações complementares; Aquisições/Entradas no Estoque registradas por data e 

individualizada por produto, classificadas por Tipo de Aquisição (compras, doações, ajuste de 

estoque, outros), identificação do Fornecedor, dados de Nota Fiscal, Empenho, Licitação, 

indicação da Unidade de Estoque, tabela Produtos que irá compor o Estoque e está orientada por 

Código e descrição dos itens, Nº do Lote, quantidade e valor unitário; Doações/Saídas do 

Estoque registradas por data e classificadas por Tipo de Doação (doação, ajustes de estoque, 

outros, identificação do Beneficiário, Farmácia (Unidade de Estoque), especificação do 

produto/medicamento, lote e quantidade, estando à disposição o campo Observações e 

principalmente o Histórico de Doações ao Beneficiário - que registra todas as doações realizadas 

(por período) para restringir as doações indiscriminadas e consumo indevido, especialmente 

medicamentos de uso controlado; relatórios de gestão por entradas, doações, transferências, 

demonstrativos/extratos de saldo e movimentações dos estoques por filtro, formatáveis pelo 

próprio Usuário e disponíveis nos principais formatos de arquivos do mercado (Excel, PDF, 

Word, dentre outros); ferramenta de Reprocessamento do Estoque; geração de arquivo por 

Unidades/ Farmácias e Estoques para prestação de contas mensal ao Tribunal de Contas via 

SAGRES (2025); Ajuda / acesso aos Canais de Suporte. 

Banco de dados hospedado em nuvens  

 

8-PORTAL DE FARMÁCIA BÁSICA 

 

 O portal deve ser uma plataforma web, em qualquer browser, responsivo, capaz de exibir todos 

os estoques das unidades farmacêuticas do município. O portal deve ser integrado ao sistema 

municipal de gestão de farmácias, de forma automática, em tempo real. O portal deve ser capaz 

de oferecer opções de visualização de Estoque por Farmácias e Medicamentos por Classificação, 

apresentando informações de cadastro das Unidades – Farmácias existentes no Município. O 

portal deve ser capaz de oferecer opções de filtro por nome de Produto / Medicamento e Unidade 

– Farmácia, incluindo a opção de emissão de relatório em padrão PDF e impressão através de 

periféricos. O portal deve ser capaz de emitir relatórios, por opções de filtro por nome de 

Produto / Medicamento, Unidade – Farmácia, Princípio Ativo / Insumo e Classificação, em 

formato PDF e impressão através de periféricos. Devendo estar integrado com o portal da 

transparência. 

 

9-SISTEMA DE CONTROLE DE ESTOQUE 
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O Sistema de Controle de Estoque e gestão de compras deverá ser disponibilizado via Web 

proporcionando uma plataforma eficiente, dinâmica e bastante intuitiva, amplamente 

configurável as necessidades do órgão contratante, com acessos multiusuário, definidos por 

Usuário/nível de acesso, registros de ações e especificados por Instituições, 

Secretarias/Departamentos e/ou Setores, possibilitando a devida manutenção dos estoques 

através de Programas Institucionais e Unidades Orçamentárias; Cadastro de Pessoas Físicas e 

Jurídicas (Fornecedores); gerenciamento de várias Unidades de Estoque simultaneamente: em 

Poder de Fornecedores, Unidades Próprias e consolidado por produtos; controle de consumo 

através do monitoramento por quantidades, percentuais ou nível de estoque identificado por 

cores relacionado à cadastros individualizados por produto; emissão de Ordens de Serviços e 

Solicitações de reposição; Aquisições/Entradas no Estoque registradas por data, individualizada 

por produto ou em massa por importação via arquivo Excel, classificadas por Tipo de Processo 

(Licitações, compras emergenciais ou avulsas), Tipo de Aquisição (compras, doações, ajuste de 

estoque, outros), especificação de Programas Institucionais (recursos/Convênios), Estoques 

definidos e poder do Fornecedor ou Unidades Próprias, registros de Notas Fiscais e verificação 

de autenticidade, Contratos e Aditivos por vigências, tabela Produtos que irá compor o Estoque - 

orientada por Código e descrição dos itens, data de validade, quantidades, valores unitários e 

total geral; transferências entre estoques, permitindo a visualização e gestão simultânea de várias 

unidades de estoque; Requisições/Saídas do Estoque registradas por data, classificadas por Tipo 

de Saída (normal, doação, ajustes de estoque, etc), dispensas via Solicitações (internas/externas) 

de produtos ao Estoque (Estoque Web) por Instituições/Departamentos e Setores, classificadas 

por Programas Institucionais (recursos/Convênios), identificação e assinatura de Autorizador, 

Recebedor e Transportador, seleção de Unidade de Estoque em Poder do Fornecedor ou Própria 

para as demandas direcionadas a Estoque ou Aquisição específica, registros de Notas Fiscais e 

verificação de autenticidade, tabela de Produtos do pedido com recurso de acesso direto aos 

estoques e definição de itens e quantidades em massa por multi-seleção, totalizando as 

quantidades e valores por média ponderada, emissão de Ordens de Compra com baixa 

automática dos produtos no estoque e possibilidade de reintegração do estoque por não 

atendimento; *Estoque Web – Tela para realização de solicitações diretas ao Controle de 

Estoque direcionada ao Painel de Solicitações de Produtos ao Estoque pendentes, otimizando os 

atendimentos por ordem de chegada e de forma automática, permitindo o registro de demandas 

em espera; relatórios de gestão por entradas, saídas, transferências, demonstrativos/extratos de 

saldo e movimentações dos estoques por filtro, formatáveis pelo próprio Usuário e disponíveis 

nos principais formatos de arquivos do mercado (Excel, PDF, Word, dentre outros); ferramentas 

de manutenção: Reprocessar Estoque e retirada de produtos zerados do estoque; Ajuda / acesso 

aos Canais de Suporte. 

Banco de dados hospedado em nuvens 

Devendo o Sistema está Integrado com SCPI_SIAFIC 

 

10-SISTEMA DE CONTROLE DE PATRIMÔNIO 

 

O Sistema de Controle de Patrimônio deverá ser disponibilizado via Web proporcionando uma 

plataforma eficiente, dinâmica e bastante intuitiva; amplamente configurável as necessidades de 

cada órgão contratante, com acessos multiusuário, definidos por nível de Usuário e Grupos de 

Permissões, Log Manutenção/Registros de ações do Usuário. 

O sistema deverá estar em total consonância com a legislação atinente a gestão Patrimonial e 

estrutura organizacional de Instituições Públicas, seguindo-se o Tombamento, localização e 

registros documentais de Bens designados ao Patrimônio por Unidades Orçamentárias, 
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Órgãos/Departamentos e Setores, e seus respectivos responsáveis; Cadastro de Pessoas Físicas e 

Jurídicas (Fornecedores). 

Cadastro de Bens Móveis 

Registros de Bens individual ou lote, por data de aquisição, Notas Fiscais e Empenho/exercício, 

Tombamento gerado automaticamente pelo sistema ou informado pelo Usuário, definição do 

local onde o Bem se encontra por escalonamento, Recurso/Convênio, Fornecedor, Tipo do Bem, 

Marca, Descrição, Modelo, cor, tipo e valor de aquisição. Estado de conservação: Status da 

atividade, veículos, terrenos e observações, Movimentações de Bens (Depreciação) e campo foto 

para visualização dos Bens. 

Cadastro de Bens Imóveis 
Cadastros de Bens Imobiliários individual ou lote, por data de aquisição, Notas Fiscais e 

Empenho/exercício, Tombamento gerado automaticamente pelo sistema ou informado pelo 

Usuário, definição do local/Órgão responsável pelo Bem, Recurso/Convênio, Fornecedor, Tipo 

do Bem, Descrição, tipo e valor de aquisição. Estado de conservação: Status da atividade, 

terrenos/edificações e observações, campo foto para visualização dos Bens; TGR – Termo de 

Guarda e Responsabilidade; TCI – Termo de Conclusão do Inventário.  

Remanejamento de Bens 

Realizado de forma individual ou escala por multi-seleção de Bens, sendo gerado novo Termo de 

Guarda e Responsabilidade.  

Manutenção de Bens 

Realizada por Tipo de Manutenção e valor, sendo gerado Recibo relativo ao serviço. 

Baixas Patrimoniais 

Realizadas por Tipo de Baixa e reflexo imediato no cadastro do Bem, sendo gerado o Termo de 

Baixa Patrimonial; Depreciação de Bens conforme os Tipos de Aquisição (PCASP), Tipo 

Contábil e Tipos de Bens; ferramentas de ajustes globais no sistema relativos a reavaliações de 

Bens, atualizações de taxas de referência, prazos, datas e reaproveitamento de dados; integração 

com o sistema de Protocolo e Assinatura Digital. 

Relatórios 

Relatórios de gestão disponibilizados por Bens, Remanejamento e Manutenção de Bens, Baixas 

Patrimoniais, Depreciação e demais Movimentações Patrimoniais, formatáveis pelo próprio 

Usuário e disponíveis nos principais formatos de arquivo do mercado (Excel, PDF, Word, dentre 

outros); o sistema oferece ainda um visual moderno com acesso as atualizações aplicadas; Ajuda 

/ acesso aos Canais de Suporte, conectividade à Redes Sociais, como Instagram, Facebook, 

Twitter e LinkedIn, além da possibilidade de escolha de Perfis do sistema para alternar a 

experiência visual e usufruir de um ambiente mais personalizado sempre que desejar. 

Banco de dados hospedado em nuvens 

Devendo o Sistema está Integrado com SCPI_SIAFIC 

 

 

2. Os Serviços de Locação de Licença de Uso Temporário de Programa de Informática 

(Software), com atualização mensal, que garanta as alterações legais, corretivas e evolutivas 

abrangendo instalação, manutenção e treinamento de software destinado as atividades Prefeitura 

Municipal de MÃE D´AGUA-PB, que compreende os sistemas: 1-SISTEMA DE 

CONTABILIDADE PÚBLICA; 2-PORTAL DA TRANSPARÊNCIA FISCAL; 3-SISTEMA 

DE GESTÃO TRIBUTÁRIA; 4-PORTAL DO CONTRIBUINTE - NFe – Nota Fiscal 

Eletrônica; 5- SISTEMA DE FOLHA DE PAGAMENTO; 6-PORTAL DO SERVIDOR; 7-
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SISTEMA DE FARMÁCIA; 8- SISTEMA PORTAL DA FARMACIA; 9-SISTEMA DE 

ESTOQUE; 10-SISTEMA DE PATRIMÔNIO  

3. Os proponentes não precisam possuir programas com os nomes indicados, nem distribuídos na 

forma acima especificada, entretanto, os programas ou módulos apresentados pelo proponente 

deverão atender as exigências aqui especificadas nos itens e subitens que compõem esta parte, 

podendo sofrer alterações/modificações para adequação à legislação ou mudança de tecnologia. 

4. A execução será executada sob fiscalização direta e imediata da Prefeitura Municipal de MÃE 

D’ÁGUA-PB, através da Secretaria Requerente.  

  

4- DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

A Prestação de Serviços de Licença de Uso de Programa de Informática (software) 

abrangerá as seguintes etapas: 

- Instalação e treinamento; 

- Disponibilização da Licença de uso de Software atualizado, com suporte técnico. 

 

a) Entende-se por Instalação:   

 A carga dos dados, a instalação e disponibilização do software no servidor e estações de 

trabalho disponíveis na Prefeitura e as configurações e parametrizações de 

funcionamento do sistema em um prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da 

assinatura do contrato; 

 

b) Entende-se por Treinamento:  

 Aquisição sistemática de conhecimentos, conceito, regras ou habilidades necessárias à 

operacionalização dos softwares que são objetos da presente licitação; 

 Simultaneamente à implantação dos programas, deverá ser feito o treinamento do pessoal, 

demonstrando a funcionalidade do programa, seus recursos e limitações. 

 A empresa contratada deverá apresentar um plano de treinamento com no mínimo, 40 

(quarenta) horas, que deverá ser realizado dentro do prazo de implantação, 

compreendendo o uso das funções do software pertencente a sua área de 

responsabilidade, conhecimento sobre as parametrizações a serem usadas, uso das rotinas 

de segurança, de back-up e restor’s, rotinas de simulação e de processamento.  

 A contratante resguardar-se-á o direito de acompanhar, adequar e avaliar o treinamento 

contratado com instrumentos próprios, sendo que, se o treinamento for julgado 

insuficiente, caberá a contratada, sem ônus para o contratante, ministrar o devido 

reforço.; 

 

c) Entende-se por Suporte Técnico (Manutenção):  

 Instalação e configuração do software objeto dessa licitação, configuração do sistema de 

banco de dados (se necessário), atendimentos via telefone e acesso remoto para dirimir 

eventuais dúvidas de utilização e/ou operacionalização do software, bem como correções 

de erros de funcionamento dos mesmos, e caso estes erros não possam ser resolvidos 

nestas vias de comunicação, deverão ser resolvidos in-loco, sem qualquer custo adicional 

para o licitante; 

 

 O produto, objeto do presente Termo de Referência, deverá ser instalado em perfeitas 

condições e deverá ter garantia de pleno funcionamento durante todo o período da 

contratação; 



 

 www.maedagua.pb.gov.br             maedaguapb                      @prefeitura.maedaguaoficial 

 

Rua Luiz Furtado de Figueiredo, 48 - Centro CEP: 58740-000 Mãe d’Água - PB 

 

54 

 

 Os chamados para suporte serão classificados por Prioridade, sendo Alta com 

atendimento imediato, em até 12 horas, Prioridade Média em até 24 horas, Prioridade 

Baixa até 48 horas. Caracterizam prioridade Alta: parada total do sistema. Caracterizam 

prioridade Média: falhas nas atualizações, senhas inválidas, falhas de comunicação com o 

banco de dados e/ou equipamentos. Baixa: dúvidas gerais no uso do sistema, cadastro de 

novos checklist, revisão de novos processos e rotinas.  

 

d) Entende-se por Atualizações:  

 Adequação dos softwares às alterações das legislações federal, estadual e municipal 

quando necessário, alterações no arquivo executável, alterações de layout, etc; 

 

e) Entende-se por Hospedagem:  

 O alojamento do banco de dados e seu aplicativo em servidor conectado à internet, onde 

o cliente terá acesso ao sistema online.  

 

5- DA APRESENTAÇÃO/DEMONSTRAÇÃO DO SOFTWARE. 

1. A licitante que vencer a etapa de lances deverá apresentar o software até 02 (dois) dias 

úteis após a realização do certame para a equipe técnica, a fim de comprovar que contém 

todas as especificações contidas neste Termo de Referência, sob pena de desclassificação, 

possibilidade em que o segundo colocado será convocado a apresentar, nas mesmas 

condições. 

2. Após a demonstração do sistema/software licitados, serão desclassificadas as propostas que 

não atenderem no mínimo, 90% das características dos SOFTWARE´s, desde que os itens 

não atendidos não interfiram na prestação de contas do município ou que se opuserem a 

quaisquer dispositivos legais vigentes, bem como aquelas que deixarem de atender os 

requisitos mínimos dos softwares descritos a seguir. 

 

6- REQUISITOS TÉCNICOS E OBRIGATÓRIOS 

1. A fim de estabelecer uma padronização que permita a manutenção e a compatibilidade dos 

arquivos e aplicativos contemplados no software a ser adquirido o mesmo deverá 

obrigatoriamente obedecer no mínimo os seguintes padrões técnicos e operacionais abaixo 

descritos:  

01- Ser executados em ambiente multiusuário, em arquitetura cliente-servidor;  

02- Possuir interface gráfica, com menus pulldown;  

03- Possuir opção que permita o gerenciamento do sistema, no servidor de aplicações 

contendo, no mínimo: a) Registro completo de cada acesso de cada usuário por meio de 

senhas identificando suas ações; b) Controle de direitos ou permissões dos usuários ao nível 

de comandos disponível na interface e c) Possibilidade de habilitar e desabilitar qualquer 

permissão de usuário.  

04- Possuir ferramenta que permita atualizar automaticamente os programas e tabelas legais, 

no servidor de aplicações, a partir do site do fornecedor; 

05- Conter nos relatórios a possibilidade de personalização de layout e impressão de 

logotipos; 

06- Possibilitar a geração dos relatórios em impressoras laser, matricial e jato de tinta, arquivo 

para transporte ou publicação e em tela;  

07- Possuir histórico (log.) de todas as operações efetuadas por usuário (inclusões, alterações 

e exclusões) permitindo sua consulta e impressão para auditoria;  
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08- Permitir quantidade ilimitada de usuários simultâneos com total integridade dos dados.  

09- Os sistemas deverão manter uma integração entre os módulos.  

10- Os sistemas 1-SISTEMA DE CONTABILIDADE PÚBLICA; 2-PORTAL DA 

TRANSPARÊNCIA FISCAL; 3-SISTEMA DE GESTÃO TRIBUTÁRIA; 4-PORTAL DO 

CONTRIBUINTE - NFe – Nota Fiscal Eletrônica; 5- SISTEMA DE FOLHA DE 

PAGAMENTO; 6-PORTAL DO SERVIDOR; 7-SISTEMA DE FARMÁCIA; 8- SISTEMA 

PORTAL DA FARMACIA; 9-SISTEMA DE ESTOQUE; 10-SISTEMA DE PATRIMÔNIO, 

podem estar desenvolvidos, além de Arquitetura Cliente-Servidor, possuir também módulos 

desenvolvidos em linguagem que permita o funcionamento via Web, com acesso via browser. 

11- Todos os sistemas deverão estar integrados entre si, permitindo a troca de informações e 

evitando a duplicidade de lançamentos de registros pelos diversos setores envolvidos.  

12- Além disso, a empresa a ser contratada deverá fornecer solução para atualização 

automática dos sistemas através da rede mundial de computadores.  

13- Concomitante, em decorrência das atualizações dos sistemas, o proponente deverá remeter 

informativos demonstrando, além das funcionalidades técnicas alteradas ou acrescentadas nos 

sistemas, os fundamentos determinantes da manutenção do conhecimento técnico mínimo 

suficiente à execução e utilização eficiente dos sistemas informatizados. Pelo menos um 

informativo já utilizado, deverá fazer parte da proposta.  
14- O sistema deve estar de acordo e atender as Normas Brasileiras de Contabilidade 

aplicadas ao Setor Público – NBCASP, bem como normas e padrões da Auditoria do Tribunal 

de Contas do Estado da Paraíba.  

15- O sistema deve seguir modelos de relatórios e permitir a criação de novos conforme 

orientações do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba – TCE-PB, Secretaria do Tesouro 

Nacional – STN, do Ministério da Fazenda.  

16- O sistema deve atender as legislações federais, estaduais, municipais, estatutos, bem como 

resoluções e normativas, permitindo a criação de novas funcionalidades conforme orientação 

e solicitações da contratante.  

17 Possuir ferramenta para elaboração de relatórios a ser disponibilizada aos usuários, para 

confecção rápida de relatórios personalizados.  

18 Os sistemas propostos deverão utilizar banco de dados relacional, que permita o acesso 

nativo, podendo ser padrão acesso via ODBC ou comunicação entre os servidores e estações 

por protocolo TCP/IP.  

19 Os softwares poderão possuir cadastro único de pessoas, compartilhado por toda a 

solução licitada, evitando se assim a duplicidade de cadastros. Alternativamente, serão aceitos 

softwares que embora não possuam tal funcionalidade, possuam todas as integrações 

requisitadas no Anexo I do Edital e contenham rotina automática para identificação e 

eliminação dos cadastros duplos.  

20 Todas as proponentes interessadas ficam desde logo cientes da obrigação de contratual de 

manter os softwares licitados em acordo com as exigências de ordem legal federal e estadual, 

independentemente do consentimento de terceiros que possam deter direitos de propriedade 

intelectual sobre os softwares a serem ofertados.  

21  Os softwares deverão permitir vários acessos simultâneos às mesmas rotinas, ou ainda 

rotinas diferentes por usuários diferentes ao mesmo tempo.  

22 Oferecer total segurança contra a violação dos dados ou acessos indevidos às 

informações: controlar o acesso ao software através de uso de hierarquia de senhas; 

inviabilizar o acesso ao banco de dados com ferramentas de terceiros; não permitir a alteração 

de dados por outro meio que não seja o software ou suas ferramentas.  

23 Possuir controle de permissões de acesso de cada usuário dentro de cada software: as 
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autorizações ou desautorizações, por usuário ou tarefa, deverão ser dinâmicas e ter efeito a 

partir do login do usuário; o software não deverá exigir a reconfiguração das permissões a 

cada exercício inaugurado.  

24 Os relatórios apresentados deverão estar no formato gráfico, para serem impressos em 

impressoras laser ou jato de tinta, possibilitando: a. Permitir a visualização dos relatórios em 

tela; b. Permitir o "zoom" dos relatórios emitidos em tela; c. Permitir adicionar informações 

adicionais no cabeçalho e rodapé do relatório, demonstrando, no mínimo: usuário; data/hora 

de emissão; seleção utilizada para a emissão. d. Salvar os relatórios em arquivos para 

posterior impressão; e. Salvar os relatórios em arquivo PDF com a possibilidade de assinar 

digitalmente; f. Salvar os dados dos relatórios em formato texto, csv, html, ou xls, para 

utilização em planilha; g. Permitir selecionar no momento da impressão do relatório qualquer 

impressora disponível no Windows, possibilitando, no mínimo: h. Escolher tamanho de papel; 

i. Configurar margens; j. Selecionar intervalos de páginas; k. Indicar o número de cópias a 

serem impressas; l. Demais opções disponíveis na impressora 

25 As atualizações deverão estar disponíveis na internet ou serem remetidas em mídia 

digital, devendo ser automaticamente atualizado nos casos em que o aplicativo fique 

hospedado em Data Center sob responsabilidade da proponente.  

26  Os softwares deverão permitir abrir mais de uma opção do menu principal, 

simultaneamente, sem a necessidade de se fazer novo acesso ao software. Por exemplo, 

manter aberto ao mesmo tempo cadastros e relatórios distintos.  

27  Os relatórios de operações realizadas pelos usuários deverão conter as seguintes 

informações: usuário; data/hora de entrada e saída da operação; descrição da operação 

(cadastro, processo, relatório).  

28 O software operacional para o servidor de banco de dados deverá ser do tipo 

multiplataforma (Windows) e nas estações clientes devem se enquadrar: estação Windows XP 

ou superior. 32 - Deverão permitir o cadastro e o processamento de relatórios em lotes de um 

ou mais relatórios que terão como saída a impressora ou um arquivo no formato PDF. Deverá 

ter a característica de agrupar os relatórios em um único arquivo e numerar as páginas dos 

relatórios de forma que fique contínua.  

29  Possuir o acesso rápido aos cadastros e relatórios do software, de acordo com o campo 

que está selecionado, através de tecla de função, possibilitando o acesso de qualquer local do 

software, dispensando-se a funcionalidade nos casos em que o software seja acessado através 

de um navegador de internet.  

30 Possuir auditoria automática nas tabelas de todos os softwares;  

31 Registrar todas as operações de inclusão, exclusão e alteração efetuadas; 36 - Registrar a 

data, hora e usuário responsável pela alteração;  

32 Emitir relatório ou gráfico referente aos acessos ao software, demonstrando os usuários 

que efetuaram login, data e hora de entrada e saída; 

33 Permitir realizar backup do banco de dados; 

34 Os softwares deverão garantir a integridade relacional dos dados.  

35 No cadastramento de um usuário, deverá ser possível associá-lo a um grupo existente, 

herdando todas as características de segurança definidas para o grupo;  

36 Os softwares deverão permitir gerar os arquivos em formato PDF.  

37 O Sistema de Portal transparência deve estar desenvolvido em linguagem que permita o 

funcionamento via Web e devera rodar a partir de um navegador, em Datacenter sob total 

responsabilidade da proponente.  

38 Para efeitos e cumprimento da LC 131/2009 o sistema Portal da Transparência, deverá 

conter informações de todos os bancos de dados e de todos os exercícios nele existentes de 
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forma pormenorizada assim o cidadão e/ou órgão de auditoria externa possa obter 

informações da administração através da Web. 

 

7- JUSTIFICATIVA 

Como a sistemática de trabalhos administrativos requer uso de sistemas de informática, ou seja 

Programas(software), sendo este um serviço contínuo de necessidade constante nas atividades do 

município, e considerando que os serviços licitados não possuem nenhuma complexidade ou são 

de grandes dimensões; e que é ato discricionário do município de MÃE D´AGUA-PB, diante da 

avaliação de conveniência e oportunidade no caso concreto. Bem como que existem no mercado 

diversas empresas com potencial técnico, profissional e operacional, suficiente para atender 

satisfatoriamente às exigências previstas neste Termo de Referência. 

 

8- DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO:  

1.  Considerando que o objeto será executado parceladamente, de acordo com a necessidade 

deste município através da secretaria requisitantes, para adequar e flexibilizar o atendimento 

dessas demandas, os serviços as serem contratados se enquadram como atividade acessória a 

atividade fim do Município de Mãe d’água -PB. Trata-se de uma contratação a ser realizado 

através de licitação na modalidade Pregão, na forma eletrônica. 

 

9- DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE:  

1 A CONTRATADA será responsabilizada por qualquer prejuízo que venha causar a este órgão 

por ter suas atividades suspensas, paralisadas ou proibidas por falta de cumprimento de normas 

ambientais ligadas á prestação dos serviços objeto deste termo. 

 

10- DA SUBCONTRATAÇÃO 

1.Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

11- CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  

1. Trata-se de contratação de serviços de locação de licença para uso temporário de softwares 

diversos para suprir as necessidades administrativa das Secretarias do Município de MÃE D’ 

ÁGUA/PB, a ser contratado mediante licitação, na modalidade PREGÃO, na forma 

ELETRONICA. 

2. A execução do contrato não gerará vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e 

a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e 

subordinação direta.  

3. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista, capacidade 

econômico-financeira são as usuais para a generalidade dos objetos, será disciplinado no edital.  

  

12- DA EXECUÇÃO E DO PAGAMENTO 

1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

2. Os serviços deverão ser iniciados em até (24) vinte e quatro horas após recebimento da ordem 

de serviços.  

2.1. o objeto fornecido pela empresa vencedora estará sujeito a aceitação pela Contratante, ao 

qual caberá o direito de recusar, caso o mesmo não esteja de acordo com o especificado no 
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Edital. O recebimento e a aceitação deste objeto obedecerão ao disposto no artigo 140 da Lei n. 

14.133/2021, no que lhes for aplicável, e proceder-se-ão na forma seguinte:  

2.1.1. Provisoriamente, mediante recibo do representante do CONTRATANTE, na nota fiscal, 

para efeito de posterior verificação da conformidade dos serviços com a especificação;  

2.1.2 Definitivamente, em até 03 (três) dias úteis a partir do recebimento provisório e da nota 

fiscal, após a verificação da qualidade e quantidade dos serviços e consequente aceitação 

mediante atesto da Nota Fiscal.  

2.2. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos 

resultantes da incorreta execução do contrato. 

3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

4. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto 

do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

5. O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento 

da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado.  

6. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021;  

7. Somente poderão ser considerados para efeito de pagamento as mercadorias/equipamentos 

efetivamente entregues pela Contratada, em conformidade com as especificações constante no 

contrato e proposta vencedora. 

8. A nota fiscal fatura com defeitos ou vícios, ou ainda aquela que não cumprir com o disposto 

no Edital, deverá ser retificada/substituída/complementada sendo que o prazo de pagamento 

reiniciará após a regularização, sem quaisquer ônus para a Contratante. 

9. No caso do não cumprimento do prazo estabelecido acima, as faturas serão atualizadas 

financeiramente pelo IGP-M (Índice Geral de Preços de Mercado, publicado pela revista 

Conjuntura Econômica da Fundação Getúlio Vargas), calculado “pró-rata die”, considerando-se 

o mês do efetivo pagamento e o mês da comprovação da regularidade da documentação fiscal 

apresentada;   

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA 

enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou 

inadimplência contratual, inclusive a apresentação da comprovação da entrega das mercadorias. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições elencados nas 

disposições determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as instruções 

normativas vigentes. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de deduzir do 

pagamento devido à CONTRATADA às importâncias correspondentes a multas, faltas ou 

débitos a que porventura tiver dado causa. 

 

13- FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E DO RECEBIMENTO OBJETO 

1. Nos termos do art. 117, combinado com o Art. 8º, § 3º, ambos da Lei 14.133/2021, será 

designado representante da administração para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens ou 

execução dos serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
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execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados; 

2. A fiscalização de que trata este item não eximirá o contratado da responsabilidade por danos 

causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não 

excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 

contratante, conforme disposto no art. 120 da Lei 14.133/2021.  

3. A fiscalização do recebimento do(s) material(is) ou serviços adquirido(s) ficará a cargo do(s) 

servidor(s) designado(s), ficando o(s) mesmo(s) responsável(is) pela conferência das 

especificações do material com as exigências contratuais e pelo seu recebimento definitivo na 

forma do art. 140, II da Lei nº 14.133/2021, podendo rejeitar, no todo ou em parte, os itens que 

não estejam de acordo com as especificações deste Termo de Referência, competindo-lhe ainda 

dirimir as possíveis dúvidas que surgirem no curso da entrega deste(s), e de tudo dar ciência à 

Administração. 

4. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

5. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

6. Por ocasião da análise dos produtos/equipamentos fornecidos, caso seja detectado que os 

mesmos não atendam às especificações do objeto licitado, poderá a Administração rejeitá-lo, 

integralmente ou em parte, obrigando-se a licitante a providenciar a substituição/refeito do bem 

não aceito no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. 

7. A Contratante designará servidor para recebimento dos produtos/equipamentos, cujo objetivo 

será a conferência deste com as especificações, contidas na proposta, caso as disposições acima 

citadas não forem cumpridas, a comissão rejeitará o recebimento dele. 

 

14- DA GESTÃO DO CONTRATO 
1. O prazo de vigência da contratação é de 12(doze) meses, limitando-se aos devidos créditos 

orçamentários, nos termos do art. 105 e 106 da Lei 14.133/2021, podendo, por interesse da 

Administração, ser prorrogado por períodos iguais e sucessivos, obedecendo o disposto no Art. 

107 da referida norma. 

1. Data para início da execução do objeto: em até 02 (dois) dias recebimento da Ordem de 

Serviço.  

2. O contratado deverá permitir o livre acesso de servidores da Prefeitura Municipal de Mãe 

d’água e do órgão concedente dos recursos, bem como dos órgãos integrantes do sistema de 

controle interno e externo a qual esteja subordinados CONTRATANTE e os documentos e 

registros contábeis da empresa contratada no que concerne a execução dos serviços vinculados a 

contratação em tela. 

3. Nos termos do Art. 91, §4º, antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, 

será verificada a regularidade fiscal do contratado, consultado o Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitindo as 

certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao 

respectivo processo. 

4. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato (art. 48, p. ú.);  

5. O contrato administrativo poderá ser substituído por outro instrumento hábil, como carta-

contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço 
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no caso de compras com entrega imediata e integral dos bens adquiridos e dos quais não 

resultem obrigações futuras, inclusive quanto a assistência técnica, independentemente de seu 

valor (art. 95, II), aplicando no que couber o disposto no art. 92 da Lei nº 14.133/2021 (art. 95, II 

c/c § 1º da Lei nº 14.133/2021). 

6. O contrato administrativo será publicado no prazo de 20 (vinte) dias úteis, contados da data de 

sua assinatura (art. 94, I da Lei nº 14.133/2021). 

7. A responsabilidade pela execução do contrato é da CONTRATADA, entretanto deverá o setor 

competente da Administração Pública Municipal fiscalizar a execução do objeto. 

8. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou 

da ata de registro de preços. 

8.1. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a 

esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a 

comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 

complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

 

15- DAS OBRIGAÇÕES  

1. – DO CONTRATADO-O CONTRATADO cumprirá com suas obrigações contratuais, 

junto a ente municipal , assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, atuar com zelo, presteza e probidade, conforme 

especificação a seguir: 

a) Prestar os serviços com zelo, eficiência, dentro dos padrões de qualidade exigidos, devendo a 

mesma atender a normas vigentes. 

b) Manter atualizada as certidões durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para esse 

processo; 

c) Fornecer os softwares nas exatas especificações deste Termo, devendo instalar os softwares 

nos computadores do Município, sem qualquer ônus adicional; 

d) Prestar assistência imediata através de todos os meios disponíveis no mercado, com 

atendimento imediata, em horário comercial, todos os dias úteis, sem qualquer ônus adicional; 

e) Disponibilizar Software para abertura de chamado além de login e senha para todos os 

usuários da Secretaria de Finanças e Administração do Município que utilizaram o Software. 

f) A atualização de versões deverá ser feita pelo prestador de serviço em horário alternado ao 

expediente do órgão Contratante, para que o usuário não tenha sua produtividade afetada. 

g) Disponibilização a título de comodato, configuração, manutenção e backup do servidor de 

banco de dados. 

h) Realizar visita in loco sempre que necessário para o restabelecimento de funcionamento dos 

softwares; 

h.1. Fornecer suporte técnico de acesso exclusivo aos gestores locais de saúde. Através de meios 

de síncronos e assíncronos para esclarecimento de dúvidas; 

h.2. Oferecer Suporte técnico em 24(vinte e quatro) horas, dentro do horário estabelecido, 

contadas a partir do registro forma da solicitação feita pela CONTRATANTE; 

i) Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações 

supramencionadas, bem como pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, 

contribuições ou emolumentos federais, estaduais e municipais, que incidam ou venham incidir 

sobre o objeto deste contrato, bem como apresentar os respectivos comprovantes, quando 
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solicitados pelo Município, em especial quanto aos encargos trabalhistas de seus empregados e 

colaboradores; 

j) Manter os softwares atualizados e compatíveis para comunicação com os órgãos da 

Administração Pública, em especial o Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, sem qualquer 

custo adicional; 

k) Não subcontratar; 

l) Promover treinamento dos usuários, in loco, sem qualquer custo adicional. 

m) Todos os dados, atos e dispositivos que integram os sistema terá que obedecer aos atos legais, 

e a proteção dos dados é de responsabilidade da empresa que fornecerá o software. 

n) Todas as licenças de software (banco de dados e aplicativos) envolvidos no funcionamento do 

sistema são de responsabilidade da empresa ganhadora do certame licitatório.  

o) Ao final do contrato todos os dados e demais itens que garantem a continuação do expediente 

serão disponibilizados ao Órgão de Controle Interno do Município, bem como ao Prefeito 

Municipal. 

p) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação 

q) Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições elencados nas disposições determinadas 

pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as instruções normativas vigentes; 

r) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

s) O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, de até 25% (vinte e cinco porcento) do valor inicial 

atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de 

reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por 

cento), e não poderão transfigurar o objeto da contratação. 

t) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação 

por eles solicitados;  

u) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;  

v) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); bem como danos decorrentes da execução do 

objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo 

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

x) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 

as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);  

y) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

y1) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 

para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 
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arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

2. – DA CONTRATANTE 

A CONTRATANTE compromete-se, durante a vigência do Contrato a: 

a. Promover todas as ações junto aos diversos Setores da Prefeitura do Município de Mãe 

d’água, pertinentes à obtenção dos dados, informações, relatórios, arquivos e subsídios 

necessários boa execução do objeto deste contrato. 

b. Efetuar os pagamentos pelos fornecimentos da serviços devido à CONTRATADA, na forma e 

prazos estabelecidos no presente contrato. 

c. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas;  

d. Acompanhar e Fiscalizar a realização dos serviços, bem como requisitar, quando necessária, a 

promoção de medidas para a regularidade da prestação do serviço, especialmente, no que tange, 

às faltas e atrasos, no horário de expediente. 

e. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

f. A Administração terá o prazo de 30(trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

f.1. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pelo contratado no prazo máximo de 30(trinta) dias.  

f.2. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

g-Rejeitar, no todo ou em parte a prestação dos serviços caso esta não apresente resultados 

satisfatórios ou conforme as obrigações assumidas pela Contratada; 

h. Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre multas, penalidades e quaisquer 

débitos de sua responsabilidade, e sobre as irregularidades observadas no cumprimento do 

Contrato; 

i. A Administração se reserva o direito de suspender a prestação dos serviços em desacordo com 

o pactuado entre as partes. 

j.  Disponibilizar os equipamentos necessários para instalação dos softwares. 

h. Disponibilizar pessoal necessário (servidores) para receberem o treinamento demandado para 

utilização dos softwares. 

  

16- DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS,  
1.  Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos 

previstos nos artigos 124 á 136 da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021. 

2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 á 136 da Lei nº 

14.133, de 2021.  

3. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, de até 25% (vinte e cinco porcento) do valor inicial 

atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de 

reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por 

cento), e não poderão transfigurar o objeto da contratação. 

4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder os 
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percentuais previstos no item anterior, do valor inicial atualizado do termo de contrato.  

5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

  

17- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS-.  

1. As despesas decorrentes da execução do contrato correrão à conta dos Recursos orçamentários 

oriundos do Orçamento de 2025, RECURSO LIVRES/OUTROS conforme abaixo:  

 

02.050 Secretaria Municipal de Administração 

04 122 2001 2009 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Administração 

15001000 Recursos Livres (Ordinário)  

Aplicações Diretas 

000085 3390.40 99 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 

COMUNICAÇÃO - PJ 

02.040 Secretaria Municipal de Finanças 

04 123 2001 2008 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Finanças 

15001000 Recursos Livres (Ordinário) 

000067 3390.39 99OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

02.110 Secretaria Municipal de Saúde 

15001002 Recursos não Vinculados de Impostos - Saúde   

15001002 -Aplicações Diretas 

10 301 2001 2041 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Saúde 

000445 3390.40 99 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 

COMUNICAÇÃO - PJ 

 

Mãe d’água - PB, 23 de maio de 2025. 

 

Submeto o presente Termo de Referência à aprovação do Senhor Prefeito. 

 

 

 

Gustavo Mendes da Silva Netto 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

Vilmária Alves de Oliveira Rodrigues 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

Adrielly Eugênia Pereira da Costa 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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A N E X O II - MODELO PADRÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 

ATENÇÃO: DETALHAR A ESPECIFICAÇÃO DE CADA ITEN, OBSERVANDO O 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO Nº  0xxxxx/2025 

 

 Os dados da empresa: 

Razão Social _______________________________________________________ 

CNPJ (MF) nº __________________Inscrição Estadual nº __________________ 

Endereço __________________________________________________________ 

Fone:_____________________________E-MAIL _________________________ 

CEP ___________________  Cidade ________________ Estado __________ 

BANCO__________________AGÊNCIA ______  C/ CORRENTE___________ 

NOME PARA CONTATO: __________________TEL. DO CONTATO: __________ 

CARGO DO CONTATO:_________________ E-MAIL: ______________________ 

 

Á PREGOEIRA  

PREFEITURA MUNICIPA DE MÃE D’ÁGUA-PB 

REF: PREGÃO ELETRÔNICO - NLLC Nº 0xxxxx/2025   

 Prezados Senhores, 

 

 Em atendimento ao solicitado no Edital, informamos a seguir os nossos preços para 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme a seguir: 

 

 LOTE ÚNICO     

Nº DESCRIÇÃO DOS 

SERVIÇOS 

UND QUAN

T. 

PREÇO 

UNITARIO 

PREÇO 

TOTAL 

01       

      

 

Valor Global da Proposta:  

Prazo para iniciar os serviços: (24) vinte e quatro horas 

 

Declaro que: 

1.) Ter pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições da contratação direta, 

constantes do procedimento;  

2). Minha empresa se enquadra na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, 

nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, quando couber;  

3). Validade da proposta não inferior a 120 (cento e vinte) dias, a contar da apresentação da 

proposta;  

4.) Atendimento quanto às especificações de qualidade, quantidade e garantia, conforme as 

respectivas descrições de cada item  

5.) que quaisquer tributos, impostos, fretes, custos e despesas direta ou indiretas omitidas nas 

propostas ou incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo 

considerados pelos pleitos de acréscimos a esses ou qualquer título, devendo os respectivos 
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bens ser fornecidos a PM de xxxxxxxxxxxxxx sem ônus adicionais; 

6) DECLARA, nos termos do art. 63, § 1º, da Lei nº 14.133/2021, que a proposta econômica 

compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 

na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da 

proposta. 

     

 

Cidade – UF, ____de _____ de ____ 

Responsável Legal 

NOME COMPLETO 

CPF nº xxxxx 
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A N E X O III – MINUTA DO CONTRATO 

 

 PREGÃO ELETRONICO Nº 0xxxxx/2025  

 

 CONTRATO PMMD nº ________ /2025 

 

CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI FAZEM O 

MUNICIPIO DE XXXXXXXXXXXX - ESTADO DA PARAÍBA E A EMPRESA    

xxxxxxxxxxx                      
 

           Pelo presente instrumento particular, de um lado a O MUNICÍPIO DE .........., entidade 

de Direito Público Interno, Órgão de Regime Jurídico Único, sediada á .........., .............. – Prédio 

da Prefeitura Municipal de ..................- Estado da Paraíba, inscrita no Cadastro Nacional da 

Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o nº ;.................., neste ato representada  pelo 

Prefeito Municipal, ........................, brasileiro,residente na ..................... -  PB, portador do RG 

nº ...............  SSP/PB e CPF nº ......................,  infra-assinados doravante designada 

simplesmente CONTRATANTE; e, do outro lado o fornecedor ......................, CNPJ Nº 

................., com endereço .....................Bairro, cidade, infra-assinado denominada doravante 

simplesmente  CONTRATADO, resolvem celebrar o presente contrato, a serem realizados na 

forma de execução indireta, mediante cláusulas e condições a seguir, tudo de acordo com a 

PREGÃO, na forma ELETRONICA  Nº. xxxxxxxxxxx/2025, da Lei nº 14.133/2021.  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO   

1.1.O presente contrato tem por objeto a xxxxxxxxxxxxxxxxos do município de ..., conforme 

planilha abaixo: 

 

Nº DESCRIÇÃO DOS 

SERVIÇOS 

UND QUAN

T. 

PREÇO 

UNITARIO 

PREÇO 

TOTAL 

01       

      

  

1.1.-Da Execução Dos Serviços 

A Prestação de Serviços de Licença de Uso de Programa de Informática (software) 

abrangerá as seguintes etapas: 

- Instalação e treinamento; 

- Disponibilização da Licença de uso de Software atualizado, com suporte técnico. 

1.2. Entende-se por Instalação:   

 A carga dos dados, a instalação e disponibilização do software no servidor e estações de 

trabalho disponíveis na Prefeitura e as configurações e parametrizações de 

funcionamento do sistema em um prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da 

assinatura do contrato; 

1.3. Entende-se por Treinamento:  

 Aquisição sistemática de conhecimentos, conceito, regras ou habilidades necessárias à 

operacionalização dos softwares que são objetos da presente licitação; 

 Simultaneamente à implantação dos programas, deverá ser feito o treinamento do pessoal, 

demonstrando a funcionalidade do programa, seus recursos e limitações. 
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 A empresa contratada deverá apresentar um plano de treinamento com no mínimo, 40 

(quarenta) horas, que deverá ser realizado dentro do prazo de implantação, 

compreendendo o uso das funções do software pertencente a sua área de 

responsabilidade, conhecimento sobre as parametrizações a serem usadas, uso das rotinas 

de segurança, de back-up e restor’s, rotinas de simulação e de processamento.  

 A contratante resguardar-se-á o direito de acompanhar, adequar e avaliar o treinamento 

contratado com instrumentos próprios, sendo que, se o treinamento for julgado 

insuficiente, caberá a contratada, sem ônus para o contratante, ministrar o devido 

reforço.; 

1.4.Entende-se por Suporte Técnico (Manutenção):  

 Instalação e configuração do software objeto dessa licitação, configuração do sistema de 

banco de dados (se necessário), atendimentos via telefone e acesso remoto para dirimir 

eventuais dúvidas de utilização e/ou operacionalização do software, bem como correções 

de erros de funcionamento dos mesmos, e caso estes erros não possam ser resolvidos 

nestas vias de comunicação, deverão ser resolvidos in-loco, sem qualquer custo adicional 

para o licitante; 

 O produto, objeto do presente Termo de Referência, deverá ser instalado em perfeitas 

condições e deverá ter garantia de pleno funcionamento durante todo o período da 

contratação; 

 Os chamados para suporte serão classificados por Prioridade, sendo Alta com 

atendimento imediato, em até 12 horas, Prioridade Média em até 24 horas, Prioridade 

Baixa até 48 horas. Caracterizam prioridade Alta: parada total do sistema. Caracterizam 

prioridade Média: falhas nas atualizações, senhas inválidas, falhas de comunicação com o 

banco de dados e/ou equipamentos. Baixa: dúvidas gerais no uso do sistema, cadastro de 

novos checklist, revisão de novos processos e rotinas.  

1.5. Entende-se por Atualizações:  

 Adequação dos softwares às alterações das legislações federal, estadual e municipal 

quando necessário, alterações no arquivo executável, alterações de layout, etc; 

1.6. Entende-se por Hospedagem:  

 O alojamento do banco de dados e seu aplicativo em servidor conectado à internet, onde 

o cliente terá acesso ao sistema online.  

1.7. Da Apresentação/Demonstração Do Software. 

1.A licitante que vencer a etapa de lances deverá apresentar o software até 02 (dois) dias úteis 

após a realização do certame para a equipe técnica, a fim de comprovar que contém todas as 

especificações contidas neste Termo de Referência, sob pena de desclassificação, 

possibilidade em que o segundo colocado será convocado a apresentar, nas mesmas 

condições. 

2–Após a demonstração do sistema/software licitados, serão desclassificadas as propostas que 

não atenderem no mínimo, 90% das características dos SOFTWARE´s, desde que os itens 

não atendidos não interfiram na prestação de contas do município ou que se opuserem a 

quaisquer dispositivos legais vigentes, bem como aquelas que deixarem de atender os 

requisitos mínimos dos softwares descritos a seguir. 

1.8. Requisitos Técnicos E Obrigatórios 

1.A fim de estabelecer uma padronização que permita a manutenção e a compatibilidade dos 

arquivos e aplicativos contemplados no software a ser adquirido o mesmo deverá 

obrigatoriamente obedecer no mínimo os seguintes padrões técnicos e operacionais abaixo 

descritos:  
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01 - Ser executados em ambiente multiusuário, em arquitetura cliente-servidor;  

02 - Possuir interface gráfica, com menus pulldown; , 

03 - Possuir opção que permita o gerenciamento do sistema, no servidor de aplicações contendo, 

no mínimo: a) Registro completo de cada acesso de cada usuário por meio de senhas 

identificando suas ações; b) Controle de direitos ou permissões dos usuários ao nível de 

comandos disponível na interface e c) Possibilidade de habilitar e desabilitar qualquer permissão 

de usuário.  

04 - Possuir ferramenta que permita atualizar automaticamente os programas e tabelas legais, no 

servidor de aplicações, a partir do site do fornecedor; 

05 - Conter nos relatórios a possibilidade de personalização de layout e impressão de logotipos; 

06 - Possibilitar a geração dos relatórios em impressoras laser, matricial e jato de tinta, arquivo 

para transporte ou publicação e em tela;  

07 - Possuir histórico (log.) de todas as operações efetuadas por usuário (inclusões, alterações e 

exclusões) permitindo sua consulta e impressão para auditoria;  

08 - Permitir quantidade ilimitada de usuários simultâneos com total integridade dos dados.  

09- Os sistemas deverão manter uma integração entre os módulos.  

10- Os sistemas 1-SISTEMA DE CONTABILIDADE PÚBLICA; 2-PORTAL DA 

TRANSPARÊNCIA FISCAL; 3-SISTEMA DE GESTÃO TRIBUTÁRIA; 4-PORTAL DO 

CONTRIBUINTE - NFe – Nota Fiscal Eletrônica; 5- SISTEMA DE FOLHA DE 

PAGAMENTO; 6-PORTAL DO SERVIDOR; 7-SISTEMA DE FARMÁCIA; 8- SISTEMA 

PORTAL DA FARMACIA; 9-SISTEMA DE ESTOQUE; 10-SISTEMA DE PATRIMÔNIO, 

podem estar desenvolvidos, além de Arquitetura Cliente-Servidor, possuir também módulos 

desenvolvidos em linguagem que permita o funcionamento via Web, com acesso via browser. 

11- Todos os sistemas deverão estar integrados entre si, permitindo a troca de informações e 

evitando a duplicidade de lançamentos de registros pelos diversos setores envolvidos.  

12- Além disso, a empresa a ser contratada deverá fornecer solução para atualização automática 

dos sistemas através da rede mundial de computadores.  

13- Concomitante, em decorrência das atualizações dos sistemas, o proponente deverá remeter 

informativos demonstrando, além das funcionalidades técnicas alteradas ou acrescentadas nos 

sistemas, os fundamentos determinantes da manutenção do conhecimento técnico mínimo 

suficiente à execução e utilização eficiente dos sistemas informatizados. Pelo menos um 

informativo já utilizado, deverá fazer parte da proposta.  
14- O sistema deve estar de acordo e atender as Normas Brasileiras de Contabilidade aplicadas 

ao Setor Público – NBCASP, bem como normas e padrões da Auditoria do Tribunal de Contas 

do Estado da Paraíba.  

15- O sistema deve seguir modelos de relatórios e permitir a criação de novos conforme 

orientações do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba – TCE-PB, Secretaria do Tesouro 

Nacional – STN, do Ministério da Fazenda.  

16-O sistema deve atender as legislações federais, estaduais, municipais, estatutos, bem como 

resoluções e normativas, permitindo a criação de novas funcionalidades conforme orientação e 

solicitações da contratante.  

17. Possuir ferramenta para elaboração de relatórios a ser disponibilizada aos usuários, para 

confecção rápida de relatórios personalizados.  

18. Os sistemas propostos deverão utilizar banco de dados relacional, que permita o acesso 

nativo, podendo ser padrão acesso via ODBC ou comunicação entre os servidores e estações por 

protocolo TCP/IP.  

19. Os softwares poderão possuir cadastro único de pessoas, compartilhado por toda a solução 

licitada, evitando se assim a duplicidade de cadastros. Alternativamente, serão aceitos softwares 
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que embora não possuam tal funcionalidade, possuam todas as integrações requisitadas no 

Anexo I do Edital e contenham rotina automática para identificação e eliminação dos cadastros 

duplos.  

20. Todas as proponentes interessadas ficam desde logo cientes da obrigação de contratual de 

manter os softwares licitados em acordo com as exigências de ordem legal federal e estadual, 

independentemente do consentimento de terceiros que possam deter direitos de propriedade 

intelectual sobre os softwares a serem ofertados.  

21. Os softwares deverão permitir vários acessos simultâneos às mesmas rotinas, ou ainda rotinas 

diferentes por usuários diferentes ao mesmo tempo.  

22. Oferecer total segurança contra a violação dos dados ou acessos indevidos às informações: 

controlar o acesso ao software através de uso de hierarquia de senhas; inviabilizar o acesso ao 

banco de dados com ferramentas de terceiros; não permitir a alteração de dados por outro meio 

que não seja o software ou suas ferramentas.  

23. Possuir controle de permissões de acesso de cada usuário dentro de cada software: as 

autorizações ou desautorizações, por usuário ou tarefa, deverão ser dinâmicas e ter efeito a partir 

do login do usuário; o software não deverá exigir a reconfiguração das permissões a cada 

exercício inaugurado.  

24. Os relatórios apresentados deverão estar no formato gráfico, para serem impressos em 

impressoras laser ou jato de tinta, possibilitando: a. Permitir a visualização dos relatórios em 

tela; b. Permitir o "zoom" dos relatórios emitidos em tela; c. Permitir adicionar informações 

adicionais no cabeçalho e rodapé do relatório, demonstrando, no mínimo: usuário; data/hora de 

emissão; seleção utilizada para a emissão. d. Salvar os relatórios em arquivos para posterior 

impressão; e. Salvar os relatórios em arquivo PDF com a possibilidade de assinar digitalmente; f. 

Salvar os dados dos relatórios em formato texto, csv, html, ou xls, para utilização em planilha; g. 

Permitir selecionar no momento da impressão do relatório qualquer impressora disponível no 

Windows, possibilitando, no mínimo: h. Escolher tamanho de papel; i. Configurar margens; j. 

Selecionar intervalos de páginas; k. Indicar o número de cópias a serem impressas; l. Demais 

opções disponíveis na impressora. 

25. As atualizações deverão estar disponíveis na internet ou serem remetidas em mídia digital, 

devendo ser automaticamente atualizado nos casos em que o aplicativo fique hospedado em Data 

Center sob responsabilidade da proponente.  

26. Os softwares deverão permitir abrir mais de uma opção do menu principal, simultaneamente, 

sem a necessidade de se fazer novo acesso ao software. Por exemplo, manter aberto ao mesmo 

tempo cadastros e relatórios distintos.  

27. Os relatórios de operações realizadas pelos usuários deverão conter as seguintes informações: 

usuário; data/hora de entrada e saída da operação; descrição da operação (cadastro, processo, 

relatório).  

28. O software operacional para o servidor de banco de dados deverá ser do tipo multiplataforma 

(Windows) e nas estações clientes devem se enquadrar: estação Windows XP ou superior. 32 - 

Deverão permitir o cadastro e o processamento de relatórios em lotes de um ou mais relatórios 

que terão como saída a impressora ou um arquivo no formato PDF. Deverá ter a característica de 

agrupar os relatórios em um único arquivo e numerar as páginas dos relatórios de forma que 

fique contínua.  

29. Possuir o acesso rápido aos cadastros e relatórios do software, de acordo com o campo que 

está selecionado, através de tecla de função, possibilitando o acesso de qualquer local do 

software, dispensando-se a funcionalidade nos casos em que o software seja acessado através de 

um navegador de internet.  

30. Possuir auditoria automática nas tabelas de todos os softwares;  
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31. Registrar todas as operações de inclusão, exclusão e alteração efetuadas; 36 - Registrar a 

data, hora e usuário responsável pela alteração;  

32. Emitir relatório ou gráfico referente aos acessos ao software, demonstrando os usuários que 

efetuaram login, data e hora de entrada e saída; 

33. Permitir realizar backup do banco de dados; 

34. Os softwares deverão garantir a integridade relacional dos dados.  

35. No cadastramento de um usuário, deverá ser possível associá-lo a um grupo existente, 

herdando todas as características de segurança definidas para o grupo;  

36. Os softwares deverão permitir gerar os arquivos em formato PDF.  

37. O Sistema de Portal transparência deve estar desenvolvido em linguagem que permita o 

funcionamento via Web e devera rodar a partir de um navegador, em Datacenter sob total 

responsabilidade da proponente.  

38. Para efeitos e cumprimento da LC 131/2009 o sistema Portal da Transparência, deverá conter 

informações de todos os bancos de dados e de todos os exercícios nele existentes de forma 

pormenorizada assim o cidadão e/ou órgão de auditoria externa possa obter informações da 

administração através da Web.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO –  

2.1.A presente contratação tem o valor global de R$ xxxx( xxxxxxxxxxxx) que será pago de 

acordo com as medições apresentadas. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA –  

3.1. A despesa com o objeto da presente Licitação correrá por conta da Dotação Orçamentária 

oriundos do Orçamento de 2025, xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 

CLÁUSULA QUARTA- DA EXECUÇÃO E DO PAGAMENTO 

1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

2. Os serviços deverão ser iniciados em até (24) vinte e quatro horas após recebimento da ordem 

de serviços.  

2.1. o objeto fornecido pela empresa vencedora estará sujeito a aceitação pela Contratante, ao 

qual caberá o direito de recusar, caso o mesmo não esteja de acordo com o especificado no 

Edital. O recebimento e a aceitação deste objeto obedecerão ao disposto no artigo 140 da Lei n. 

14.133/2021, no que lhes for aplicável, e proceder-se-ão na forma seguinte:  

2.1.1. Provisoriamente, mediante recibo do representante do CONTRATANTE, na nota fiscal, 

para efeito de posterior verificação da conformidade dos serviços com a especificação;  

2.1.2 Definitivamente, em até 03 (três) dias úteis a partir do recebimento provisório e da nota 

fiscal, após a verificação da qualidade e quantidade dos serviçoss e consequente aceitação 

mediante atesto da Nota Fiscal.  

2.1.3. Caso os materiais estejam em desconformidade com o estabelecido no Termo de 

Referência, serão rejeitados parcial ou totalmente, conforme o caso, e a CONTRATADA 

obrigar-se-á a adotar providências no sentido de adequá-los e/ou substitui-los de acordo com o 

prescrito neste Termo, às suas expensas, no prazo de até 2 (dois) dias, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas prevista neste 

Termo de Referência.  

2.2. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos 

resultantes da incorreta execução do contrato. 
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3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

4. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto 

do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

5. O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento 

da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado.  

6. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021;  

7. Somente poderão ser considerados para efeito de pagamento as mercadorias/equipamentos 

efetivamente entregues pela Contratada, em conformidade com as especificações constante no 

contrato e proposta vencedora. 

8. A nota fiscal fatura com defeitos ou vícios, ou ainda aquela que não cumprir com o disposto 

no Edital, deverá ser retificada/substituída/complementada sendo que o prazo de pagamento 

reiniciará após a regularização, sem quaisquer ônus para a Contratante. 

9. No caso do não cumprimento do prazo estabelecido acima, as faturas serão atualizadas 

financeiramente pelo IGP-M (Índice Geral de Preços de Mercado, publicado pela revista 

Conjuntura Econômica da Fundação Getúlio Vargas), calculado “pró-rata die”, considerando-se 

o mês do efetivo pagamento e o mês da comprovação da regularidade da documentação fiscal 

apresentada;   

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA 

enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou 

inadimplência contratual, inclusive a apresentação da comprovação da entrega das mercadorias. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições elencados nas 

disposições determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as instruções 

normativas vigentes. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de deduzir do 

pagamento devido à CONTRATADA às importâncias correspondentes a multas, faltas ou 

débitos a que porventura tiver dado causa. 

 

 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA –  

1. – DO CONTRATADO-O CONTRATADO cumprirá com suas obrigações contratuais, 

junto a ente municipal , assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, atuar com zelo, presteza e probidade, conforme 

especificação a seguir: 

a) Prestar os serviços com zelo, eficiência, dentro dos padrões de qualidade exigidos, devendo a 

mesma atender a normas vigentes. 

b) Manter atualizada as certidões durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para esse 

processo; 

c) Fornecer os softwares nas exatas especificações deste Termo, devendo instalar os softwares 

nos computadores do Município, sem qualquer ônus adicional; 
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d) Prestar assistência imediata através de todos os meios disponíveis no mercado, com 

atendimento imediata, em horário comercial, todos os dias úteis, sem qualquer ônus adicional; 

e) Disponibilizar Software para abertura de chamado além de login e senha para todos os 

usuários da Secretaria de Finanças e Administração do Município que utilizaram o Software. 

f) A atualização de versões deverá ser feita pelo prestador de serviço em horário alternado ao 

expediente do órgão Contratante, para que o usuário não tenha sua produtividade afetada. 

g) Disponibilização a título de comodato, configuração, manutenção e backup do servidor de 

banco de dados. 

h) Realizar visita in loco sempre que necessário para o restabelecimento de funcionamento dos 

softwares; 

h.1. Fornecer suporte técnico de acesso exclusivo aos gestores locais de saúde. Através de meios 

de síncronos e assíncronos para esclarecimento de dúvidas; 

h.2. oferecer Suporte técnico em 24(vinte e quatro) horas, dentro do horário estabelecido, 

contadas a partir do registro forma da solicitação feita pela CONTRATANTE; 

i) Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações 

supramencionadas, bem como pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, 

contribuições ou emolumentos federais, estaduais e municipais, que incidam ou venham incidir 

sobre o objeto deste contrato, bem como apresentar os respectivos comprovantes, quando 

solicitados pelo Município, em especial quanto aos encargos trabalhistas de seus empregados e 

colaboradores; 

j) Manter os softwares atualizados e compatíveis para comunicação com os órgãos da 

Administração Pública, em especial o Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, sem qualquer 

custo adicional; 

k) Não subcontratar; 

l) Promover treinamento dos usuários, in loco, sem qualquer custo adicional. 

n) Todos os dados, atos e dispositivos que integram os sistema terá que obedecer aos atos legais, 

e a proteção dos dados é de responsabilidade da empresa que fornecerá o software. 

n) Todas as licenças de software (banco de dados e aplicativos) envolvidos no funcionamento do 

sistema são de responsabilidade da empresa ganhadora do certame licitatório.  

o) Ao final do contrato todos os dados e demais itens que garantem a continuação do expediente 

serão disponibilizados ao Órgão de Controle Interno do Município, bem como ao Prefeito 

Municipal. 

p) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação 

q) Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições elencados nas disposições determinadas 

pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as instruções normativas vigentes; 

r) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

s) O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, de até 25% (vinte e cinco porcento) do valor inicial 

atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de 

reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por 

cento), e não poderão transfigurar o objeto da contratação. 

t) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação 

por eles solicitados;  

u) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
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prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;  

v) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); bem como danos decorrentes da execução do 

objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo 

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

x) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 

as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);  

y) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

y1) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 

para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 

arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE-  

1. A CONTRATANTE compromete-se, durante a vigência do Contrato a: 

a. Promover todas as ações junto aos diversos Setores da Prefeitura do Município de Mãe 

d’água, pertinentes à obtenção dos dados, informações, relatórios, arquivos e subsídios 

necessários boa execução do objeto deste contrato. 

b. Efetuar os pagamentos pelos fornecimentos da serviços devido à CONTRATADA, na forma e 

prazos estabelecidos no presente contrato. 

c. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas;  

d. Acompanhar e Fiscalizar a realização dos serviços, bem como requisitar, quando necessária, a 

promoção de medidas para a regularidade da prestação do serviço, especialmente, no que tange, 

às faltas e atrasos, no horário de expediente. 

e. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

f. A Administração terá o prazo de 30(trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

f.1. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pelo contratado no prazo máximo de 30(trinta) dias.  

f.2. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

g. Rejeitar, no todo ou em parte a prestação dos serviços caso esta não apresente resultados 

satisfatórios ou conforme as obrigações assumidas pela Contratada; 

h. Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre multas, penalidades e quaisquer 

débitos de sua responsabilidade, e sobre as irregularidades observadas no cumprimento do 

Contrato; 
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i. A Administração se reserva o direito de suspender a prestação dos serviços em desacordo com 

o pactuado entre as partes. 

j. Disponibilizar os equipamentos necessários para instalação dos softwares. 

h. Disponibilizar pessoal necessário (servidores) para receberem o treinamento demandado para 

utilização dos softwares. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA DA SUBCONTRATAÇÃO 

1. Não será admitida a subcontratação do objeto do contrato. 

 

CLÁUSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E DO RECEBIMENTO 

OBJETO 

1. Nos termos do art. 117, combinado com o Art. 8º, § 3º, ambos da Lei 14.133/2021, será 

designado representante da administração para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens ou 

execução dos serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados; 

2. A fiscalização de que trata este item não eximirá o contratado da responsabilidade por danos 

causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não 

excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 

contratante, conforme disposto no art. 120 da Lei 14.133/2021.  

3. A fiscalização do recebimento do(s) material(is) ou serviços adquirido(s) ficará a cargo do(s) 

servidor(s) designado(s), ficando o(s) mesmo(s) responsável(is) pela conferência das 

especificações do material com as exigências contratuais e pelo seu recebimento definitivo na 

forma do art. 140, II da Lei nº 14.133/2021, podendo rejeitar, no todo ou em parte, os itens que 

não estejam de acordo com as especificações deste Termo de Referência, competindo-lhe ainda 

dirimir as possíveis dúvidas que surgirem no curso da entrega deste(s), e de tudo dar ciência à 

Administração. 

4. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

5. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

6. Por ocasião da análise dos produtos/equipamentos fornecidos, caso seja detectado que os 

mesmos não atendam às especificações do objeto licitado, poderá a Administração rejeitá-lo, 

integralmente ou em parte, obrigando-se a licitante a providenciar a substituição/refeito do bem 

não aceito no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. 

7. A Contratante designará servidor para recebimento dos produtos/equipamentos, cujo objetivo 

será a conferência deste com as especificações, contidas na proposta, caso as disposições acima 

citadas não forem cumpridas, a comissão rejeitará o recebimento dele. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS,  
1. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos 

previstos nos artigos 124 á 136 da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021. 

2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 á 136 da Lei nº 

14.133, de 2021.  

3. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, de até 25% (vinte e cinco porcento) do valor inicial 

atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de 

reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por 
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cento), e não poderão transfigurar o objeto da contratação. 

4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder os 

percentuais previstos no item anterior, do valor inicial atualizado do termo de contrato.  

5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA- DO REJUSTE 

1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 1 (um) ano, contado 

da data do orçamento estimado.  

1.1. Considera-se data do orçamento estimado o MÊS da conclusão da pesquisa de preços 

definitiva que deu ensejo ao valor previsto para a contratação.  

2. Após o interregno de 1 (um) ano, contado da data do orçamento estimado, os preços iniciais 

poderão ser reajustados, mediante negociação entre as partes, tendo como limite máximo a 

variação acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo/IPCA, calculado e 

divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística/IBGE, no período compreendido 

entre o mês do orçamento estimado e o mês anterior ao seu aniversário. 

3. Incumbe à CONTRATADA a apresentação do pedido de reajuste acompanhado da respectiva 

memória de cálculo ou outro documento equivalente, a qual, após análise e aprovação pelo 

CONTRATANTE, redundará na emissão do instrumento pertinente ao reajuste contratual. 

4. Caso o índice estabelecido para delimitar o reajustamento dos preços seja extinto ou, de 

qualquer forma, não possa mais ser utilizado para esse fim, as partes desde já concordam que em 

substituição seja adotado o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA E DA GESTÃO DO CONTRATO-  
1. O presente Contrato terá o prazo de validade de 12 (DOZE) MESES, iniciando em 

xxxxxxxxxxxxx...  encerrando em xxxxxxxxxx, a contar da data da assinatura deste termo, 

limitando-se aos devidos créditos orçamentários, nos termos do art. 105 e 106 da Lei 

14.133/2021, podendo, por interesse da Administração, ser prorrogado por períodos iguais e 

sucessivos, obedecendo o disposto no Art. 107 da referida norma. 

1.1. 1. Data para início da execução do objeto: em até 24(vinte e quatro) horas recebimento da 

Ordem de Serviço.  

2. O contratado deverá permitir o livre acesso de servidores da Prefeitura Municipal de Mãe 

d’água e do órgão concedente dos recursos, bem como dos órgãos integrantes do sistema de 

controle interno e externo a qual esteja subordinados CONTRATANTE e os documentos e 

registros contábeis da empresa contratada no que concerne a execução dos serviços vinculados a 

contratação em tela. 

3. Nos termos do Art. 91, §4º, antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, 

será verificada a regularidade fiscal do contratado, consultado o Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitindo as 

certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao 

respectivo processo. 

4. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato (art. 48, p. ú.);  

5. O contrato administrativo poderá ser substituído por outro instrumento hábil, como carta-

contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço 
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no caso de compras com entrega imediata e integral dos bens adquiridos e dos quais não 

resultem obrigações futuras, inclusive quanto a assistência técnica, independentemente de seu 

valor (art. 95, II), aplicando no que couber o disposto no art. 92 da Lei nº 14.133/2021 (art. 95, II 

c/c § 1º da Lei nº 14.133/2021). 

6. O contrato administrativo será publicado no prazo de 20 (vinte) dias úteis, contados da data de 

sua assinatura (art. 94, I da Lei nº 14.133/2021). 

7. A responsabilidade pela execução do contrato é da CONTRATADA, entretanto deverá o setor 

competente da Administração Pública Municipal fiscalizar a execução do objeto. 

8. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou 

da ata de registro de preços. 

8.1. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a 

esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a 

comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 

complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

1. Constituirão motivos para extinção do contrato, devendo ser formalmente motivada nos autos 

do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações (art. 136, caput 

da Lei nº 14.133/2021):  

2. Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, 

de especificações, de projetos ou de prazos;  

3. Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;  

4. Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 

capacidade de concluir o contrato;  

5. Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 

CONTRATADO;  

6. Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do 

contrato;  

7. Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão;  

8. Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em 

outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 

para aprendiz.  

9. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual serão 

precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo 

no respectivo processo.  

10. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o CONTRATADO será 

ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a:  

a - Devolução da garantia;  

b - Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção;  

c - Pagamento do custo da desmobilização.  

11. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 

138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 

139 da mesma Lei.  

12. A recusa injustificada do adjudicatário em aceitar a Nota de Empenho no prazo estabelecido 
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pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do 

órgão (Art. 90, §5º da Lei nº 14.133/2021); 

13. Os emitentes das garantias previstas no art. 96 da Lei nº 14.133/2021 serão notificados pelo 

CONTRATANTE quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais (art. 136, § 4º da Lei nº 14.133/2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
1. A recusa da ADJUDICATÁRIA em assinar o termo de contrato ou em retirar o instrumento 

equivalente dentro do prazo estabelecido caracteriza o descumprimento total das obrigações 

assumidas, sujeitando–a às penalidades previstas no subitem 2.  

2. No decorrer da entrega dos bens, execução da obras ou serviços estabelecidos neste Edital, 

caso o Fornecedor cometa qualquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, aplicar as seguintes sanções, 

previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021:  

(a) Advertência; 

(b) Multa; 

(c) Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos;  

(d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

d.1). Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

Municipal, e o consequente descredenciamento do Registro cadastral do Município, pelo prazo 

de até 05 (cinco)anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que o Fornecedor ressarcir ao Contratante pelos prejuízos causados;  

3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se no que couber as disposições da 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021;  

4. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado a contratante, 

observado o princípio da proporcionalidade;  

5. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no 

caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis;  

6. As penalidades previstas nos subitens “c”, “d” importará na inclusão do Fornecedor no 

Cadastro de Fornecedores Impedidos de licitar e Contratar com o Município de Mãe d’água - 

Estado da Paraíba. 

7. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1º da Lei nº 14.133/2021):  

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;  

b) As peculiaridades do caso concreto;  

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.  

8. A aplicação da sanção prevista na alínea “b” observará os seguintes parâmetros: 

a) – 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia útil sobre o valor da 

parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso na execução das obras e/ou serviços, limitada a 

incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, no 

caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não–aceitação do objeto, de forma a configurar, 



 

 www.maedagua.pb.gov.br             maedaguapb                      @prefeitura.maedaguaoficial 

 

Rua Luiz Furtado de Figueiredo, 48 - Centro CEP: 58740-000 Mãe d’Água - PB 

 

78 

nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da 

avença;  

b) – 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela em atraso do 

Contrato, em caso de atraso na execução das obras e/ou serviços, por período superior ao 

previsto no subitem anterior ou de inexecução parcial da obrigação assumida;  

c) – 0,5% (meio por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não 

atendido do Contrato, em caso de inexecução total da obrigação assumida; 

8.1. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração Pública Municipal ao contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, § 

8º da Lei nº 14.133/2021).  

8.2.. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na 

forma prevista no inciso II do item 21.2 (art. 162 da Lei nº 14.133/2021).  

8.3. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras 

sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 (art. 162, parágrafo único da Lei nº 14.133/2021). 

9. A aplicação das sanções não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do 

dano causado à Administração Pública Municipal (art. 156, § 9º da Lei nº 14.133/2021).  

10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021 ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 

na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 

autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei (art. 

159 da Lei nº 14.133/2021).  

11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei nº 

14.133/2021 ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei nº 

14.133/2021).  

12. A Administração Pública Municipal, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de aplicação da sanção, informará e manterá atualizados os dados relativos às sanções por 

ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo federal (art. 161 da Lei nº 14.133/2021).  

13. A forma de cômputo e as consequências da soma de diversas sanções aplicadas a uma mesma 

empresa e derivadas de contratos distintos seguirá o disposto no regulamento municipal 

N°369/202 (art. 161, parágrafo único da Lei nº 14.133/2021).  

14. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer 

observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto 

padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 

contratual. 

15. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 

execução do contrato; 
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b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato; 

c) PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, 

visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 

afetar a execução do contrato. 

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 

fazer declarações falsas aos representantes de órgão convenente ou instituição financiadora, com 

o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima (atos cuja 

intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o órgão convenente ou instituição 

financiadora promover inspeção). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO-  

14.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 

condições previstas na Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DO FORO  
15.1. As partes contratantes elegem o foro da comarca da cidade de Teixeira - PB, no Estado da 

Paraíba, para dirimir eventuais questões relacionadas com este Contrato, renunciando a qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja. 

 

E, por estarem de pleno acordo, foi o presente Termo lavrado em duas vias de igual teor e 

forma, o qual, depois de lido e achado conforme será assinado pelas partes e pelas testemunhas 

abaixo. 

 

XXXX -PB, ___ de _____________ de xxxx. 

 

 

 

 

PREFEITURA DE XXXXXXX-PB 

CONTRATANTE 

 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS 

 

_________________________________ 

Nome: 

CPF: 

_________________________________ 

Nome: 

CPF: 

 


